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Teste da catraca eletrônica nos ônibus marca 
a Semana do Trânsito em Cataguases

Aconteceu no último dia 24, 
sábado, uma blitz educativa pela 
Semana Nacional do Trânsito. O 
evento organizado pela Catrans, 
contou com apoio da do Lions 
Club, Corpo de Bombeiros e Polí-
cia Militar, do Grupo Acessibilida-
de Já, das empresas de transporte 
coletivo TCL e Sereno Tur e do 
Centro de Formação de Conduto-
res Fórmula 1. 

A grande novidade do evento foi 
a apresentação da catraca eletrôni-
ca nos ônibus urbanos e que, no ano 
que vem, já deverá estar totalmente 
implantada. Para isso, os usuários 
serão cadastrados e deverão portar 
um cartão magnético recarregável 
com créditos que liberam o acesso 
ao serviço de transporte com muito 
mais eficiência e praticidade. Des-
ta forma, bastará ao usuário encos-
tar o cartão junto ao dispositivo da 
catrata e aguardar a liberalização 
para atravessar a roleta.

Conforme explicou o coordena-
dor da Catrans, Fabrício Zulato, a 
instalação das catracas eletrônicas 
cumpre uma das norma que deve-
rão constar no próximo edital de 
licitação, para a renovação ou a 
liberalização de novas concessões 
para empresas de transporte coleti-
vo operarem em Cataguases. Outra 
vantagem do dispositivo eletrônico 
instalado pela empresa Transdata, 
será permitir um monitoramento 
preciso, por parte da Catrans, da 

real demanda de passageiros para 
cada horário e linha de ônibus em 
operação. “Isso vai criar condições 
até mesmo para eventualmente re-
manejarmos algum horário de li-
nha, a fim de tornar o sistema bem 
mais eficiente”, prevê Fabrício.

A Catrans, as empresas de trans-
porte e integrantes do grupo Aces-
sibilidade Já também participaram 
de uma demonstração do uso das 
plataformas elevatórias destinadas 
a cadeirantes ou pessoas com de-
ficiência ou mobilidade reduzida. 
Em Cataguases, todos os veículos 
de transporte coletivo de passagei-
ros possuem adaptações com esse 
meio de embarque, conforme de-
termina a legislação em vigor.

O evento foi também marcado 
por uma blitz educativa com dis-
tribuição de mensagens aos condu-
tores de veículos chamando a aten-
ção para a conscientização para um 
trânsito com responsabilidade e se-
gurança para todos. Com o mesmo 
propósito de também conscientizar 
as novas gerações, a Polícia Mili-
tar de Minas Gerais, representada 
pelo Cabo Everton Mariano Nas-
cimento, promoveu palestras so-
bre educação para o trânsito nas 
escolas municipais Enedina Prata, 
no bairro Paraíso, e Carmelita Gui-
marães, na Vila Reis, e nas escolas 
estaduais Marieta Soares Teixeira, 
bairro Menezes, e Guido Marlière, 
na Vila Reis.

Serviços Urbanos leva asfalto a Sereninho
e faz limpeza do córrego da Taquara Preta
Atendendo a uma antiga reivin-

dicação de seus moradores, o asfal-
to chegou à localidade Sereninho, 
no Distrito de Sereno. Na última 
semana, uma equipe da Secretaria 
de Serviços Urbanos da prefeitura 
realizou a pavimentação asfálti-
ca ao longo de 200 metros de ex-
tensão de uma via que, até então, 
estava calçada em pedra fincada. 
No local, serão também ampliadas 
as saídas de águas, melhorando a 
infraestrutura de drenagem para 
evitar transtornos ou danos nos pe-
ríodos das chuvas.

Ainda na última semana, noutra 
frente de trabalho, equipe de Ser-
viços Urbanos executou uma am-
pla operação de limpeza no córre-
go do bairro na Taquara Preta. Ao 
longo de trezentos metros de seu 
leito foram retirados resíduos que 
estancam o fluxo das águas. Junto 
às margens, algumas árvores  em 
situação de risco de queda foram  
removidas, tal como a  ação pre-
ventiva que já vem sendo realizada 
no Ribeirão Meia Pataca. O obje-
tivo é garantir a fluidez dos cur-
sos d'água, evitando transtornos e 
maiores danos nos períodos chu-
vosos que já se aproximam.

O evento foi também marcado por uma blitz educativa com distribuição de mensagens aos condutores
de veículos chamando a atenção para a conscientização para um trânsito com responsabilidade

e segurança para todos; outro foco da mobilização foi a acessibilidade

Asfalto em Sereninho Córrego da Taquara Preta
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        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTIMA-

ÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL (CON-
FORME LEI Nº 13.105/2015) PROCESSO: 
0134184-48.2001.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL 
DE CATAGUASES/MG. Requerente: MINIS-
TERIO DA FAZENDA. Requerido: ANTO-
NIO AMARO MARTINS DA COSTA MA-
CHADO. FERNANDO CAETANO 
MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, Leiloeiro 
Público Oficial, nomeado pelo M.M. Juiz desta 
Comarca faz ciência aos interessados e, princi-
palmente, aos executados/devedores, que no 
processo indicado venderá os bens discrimina-
dos, pelo maior lance, em LEILÃO PÚBLICO 
a ser realizado por meio eletrônico (online). 
Em 1º leilão, no dia 16/11/2022 às 10:00 e em 
2º leilão 16/11/2022 às 10:15 ambas realizadas 
através da plataforma eletrônica www.fernan-
doleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br. Em pri-
meiro leilão os bens não poderão ser vendidos 
por valor inferior ao da avaliação. Caso o bem 
não seja arrematado, em primeiro leilão, por 
valor igual ou superior ao valor da avaliação, 
será realizado segundo leilão, na data indicada, 
quando serão aceitos lances em valor inferior 
ao da avaliação, desprezando-se o preço vil 
(conforme art. 891, parágrafo único, da 
Lei13.105/2015). Se não houver expediente 
forense na data designada, o leilão será realiza-
do no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local. O Leilão será realizado na(s) 
data(s) acima mencionada(s). Não havendo li-
citantes na(s) data(s) indicada(s) fica redesig-
nado leilão para as seguintes datas, de forma 
(online) 15/12/2022 10:00 e 10:15; 15/02/2023 
10:00 e 10:15; 15/03/2023 10:00 e 10:15; 
14/04/2023 10:00 e 10:15; 15/05/2023 10:00 e 
10:15; através da plataforma eletrônica www.
fernandoleiloeiro.com.br/www.mgl.com.br. 
Bem(ns): 01 máquina para fabricar sacos de 
papel SOS 020. Lance mínimo em primeiro 
leilão 100% da avaliação: R$ 15.000,00 (Quin-
ze mil reais). Lance mínimo em segundo leilão 
50% da avaliação: R$ 7.500,00 (Sete mil e qui-
nhentos reais); ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: 
Av. Manoel Inácio Peixoto 381, Distrito Indus-
trial, Cataguases/MG. DEPOSITÁRIO(A): 
NÃO HÁ INFORMAÇÕES. FORMAS E 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrema-
tante deverá efetuar mediante guia judicial, no 
prazo de 1(um) dia, contado da data do leilão, 
o pagamento da integralidade do valor do lan-
ce. Alternativamente, poderá o arrematante 
pagar o valor mínimo equivalente a 25% do 
valor da arrematação, devendo pagar o valor 
remanescente no prazo máximo de 15 dias, 
cujo montante deverá ser garantido por fiança/
caução bancária em valor equivalente ou maior 
que o montante a ser garantido. Nesta hipótese, 
o valor a ser pago, em uma única parcela, no 
prazo máximo de 15 dias, deverá ser quitado 
mediante depósito judicial vinculado ao pro-
cesso a que se refere o bem arrematado. Dei-
xando o arrematante de depositar o valor rema-
nescente no prazo de 15 dias, será imposta a 
penalidade prevista no art. 897 da Lei 
13.105/2015, sem prejuízo das demais penali-
dades previstas em lei ou no presente edital. 
Eventuais propostas de pagamento parcelado 
serão levadas à apreciação do M.M Juiz nos 
termos do artigo 895 do CPC. Uma vez efetua-
dos os pagamentos, o arrematante, dentro do 
prazo de 01 (um) dia acima previsto, deverá 
enviar os comprovantes para o leiloeiro, via e-
-mail leiloesmg@leiloesmg.com.br, ou qual-
quer outro meio hábil e inequívoco, para que o 
leiloeiro possa fazer a juntada dos comprovan-
tes aos autos. Na arrematação mediante lance 
online, o auto de arrematação será assinado 
pelo Exmo. Juiz apenas após a comprovação 
efetiva do pagamento integral do valor da arre-
matação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e 
da taxa de comissão do leiloeiro, ficando dis-
pensada, nesta hipótese, a assinatura do arre-
matante no referido auto. Caso o arrematante 
não honre com o valor do lance no prazo e 
condições previstas no edital, o lance será con-
siderado inválido, ficando o arrematante sujei-
to às penalidades previstas em lei e no edital. 
Na hipótese de o arrematante não honrar o pa-
gamento, serão sucessivamente chamados os 
demais arrematantes, pela ordem dos lances 
ofertados (do maior para o menor), os quais 
terão o mesmo prazo e condições acima para 
honrar o valor do lance ofertado, sendo descar-
tados todos os lances em valor inferior ao míni-
mo previsto no edital.  LANCES PELA IN-
TERNET: Os interessados em participar do 
leilão poderão dar lances pela internet, através 
da plataforma eletrônica www.mgl.com.br, 
para tanto deverão ser observadas e cumpridas 
as regras indicadas no referido site, não poden-
do, posteriormente, sob qualquer hipótese, ale-
gar desconhecimento. Na modalidade Internet 
(online) o interessado deve efetuar cadastro 
prévio no referido site para anuência às regras 
de participação dispostas e obtenção de “login” 
e “senha”, os quais possibilitarão a realização 
de lances em conformidade com as disposições 
neste edital. Os lances oferecidos pela internet 
não garantem direitos ao participante em recu-
sa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais 
como, quedas ou falhas no sistema de conexão 
de internet, linha telefônica ou quaisquer ou-
tras ocorrências, posto que a internet e o site do 
leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao 
optar por esta forma de participação no leilão, 
o interessado assume os riscos oriundos de fa-
lhas ou impossibilidades técnicas, não sendo 
cabível qualquer reclamação a esse respeito. 
TAXA DE LEILÃO: Em caso de arrematação, 
5% sobre o valor da arrematação, a ser paga 
pelo arrematante. Em caso de adjudicação, 2% 
sobre o valor atualizado do bem adjudicado, a 
ser paga pelo adjudicante. Em caso de remição 
ou acordo, 2% sobre o valor atualizado do 
bem, a ser pago pelo executado. Na hipótese do 
bem ser arrematado, pelo exequente, 10% so-
bre o valor da arrematação para bens móveis. A 
comissão deverá ser integralmente paga no ato 
da arrematação, adjudicação, remição ou acor-
do. INFORMAÇÕES: através da plataforma 
eletrônica www.mgl.com.br ou pelo e-mail lei-
loesmg@leiloesmg.com.br ou pelos telefones 
(37) 3242-2218, (37) 9-9862-5653. CONDI-
ÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a arrematação 
será expedida a carta de arrematação e, confor-
me o caso, a ordem de entrega ou mandado de 
imissão na posse. Os bens serão entregues nas 
condições em que se encontram, inexistindo 
qualquer espécie de garantia. A venda dos bens 
imóveis será sempre considerada ad corpus, 
sendo que eventuais medidas constantes neste 
edital serão meramente enunciativas. Em caso 
de arrematação de bem móvel, fica ao encargo 
do arrematante a retirada e transporte do bem 
do local onde o mesmo se encontra. Em caso 
de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, 
caberá ao arrematante tomar as providências e 
arcar com os custos da desocupação do bem, 
caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao arre-
matante arcar com todos os custos para eventu-
al regularização do bem arrematado. Caberá ao 
arrematante arcar com todos os custos da arre-

matação, inclusive para a expedição da respec-
tiva carta de arrematação, se houver. Caberá ao 
arrematante tomar todas as providências e ar-
car com todos os custos para a transferência do 
bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao 
arrematante arcar com todos os tributos even-
tualmente incidentes sobre a arrematação e 
transferência do bem, inclusive, mas não so-
mente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de 
transferência, dentre outros. a assinatura do 
leiloeiro na certidão positiva suprirá a prevista 
para o auto de arrematação. Se houver desis-
tência após a arrematação, caberá ao arrema-
tante multa de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre o valor do lance, em favor do exequente. 
O executado não poderá impedir o leiloeiro e 
ou representante legal de vistoriar e fotografar 
o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já ad-
vertido de que a obstrução ou impedimento 
constitui crime (Art.330 do Código Penal). O 
leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde já, 
desobrigado a efetuar a leitura do presente edi-
tal, o qual se presume seja de conhecimento de 
todos os interessados. Ficam, desde já, intima-
das as partes, os coproprietários, os interessa-
dos e, principalmente, os executados, credores 
hipotecários ou credores fiduciários, bem como 
os respectivos cônjuges, se casados forem. Re-
querente: MINISTERIO DA FAZENDA. Re-
querido: ANTONIO AMARO MARTINS DA 
COSTA MACHADO. Depositário: NÃO HÁ 
INFORMAÇÕES. Outro: Executado CAPPA 
EMBALAGENS FLEXIVEIS LTDA. Outro: 
Executado MCM ARTEFATOS DE PAPEL 
LTDA. Caso o exequente e/ou executada não 
sejam notificados, cientificados e/ou intimados 
por qualquer razão, da data do leilão e, das da-
tas pré-marcadas em que poderão ser realiza-
dos novos leilões, caso não haja licitantes, va-
lerá o presente como edital de intimação de 
leilão conforme Art 889§ Único Novo CPC. O 
Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na 
condição de fornecedor, intermediário, ou co-
merciante, sendo mero mandatário, ficando as-
sim eximido de eventuais responsabilidades 
por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem alie-
nado, como também por reembolsos, indeniza-
ções, trocas, consertos e compensações finan-
ceiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 
663, do Código Civil Brasileiro. Este edital 
está em conformidade com a resolução nº 236 
de 13/07/2016 do CNJ. 

22 de setembro 2022. 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

EDITAL DE LEILÃO. PODER JUDICI-
ÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CA-
TAGUASES/MG/MG. NÚMERO DO PRO-
CESSO: 0041572-37.2014.8.13.0153. EXE-
QUENTE: MINISTERIO DA FAZENDA. 
EXECUTADO: INDUSTRIA CATAGUASES 
DE PAPEL LTDA. O leilão será exclusivamen-
te eletrônico, e realizado no site www.ananda-
leiloes.com.br. O presente Edital de Leilão e 
demais informações estão disponíveis no site 
ou pelo telefone (31) 3207-3900.

1º LEILÃO: início a partir da inserção do 
presente Edital no referido site, com encerra-
mento no dia 07/11/2022 às 17:00 horas. Se 
não for arrematado no período do 1ª leilão, 
imediatamente inicia-se o período do 2ª leilão. 

2º LEILÃO: no dia 24/11/2022 às 14:00 ho-
ras inicia o fechamento do 2º leilão, e os bens 
que não receberem ofertas, ficarão disponíveis 
para repasse e recebimento de lances. 

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão será acei-
to o maior lanço, com valor igual ou acima da 
avaliação, e no 2º leilão serão aceitos lances a 
partir de 60% da avaliação do bem.  

DESCRIÇÃO DO BEM: Área de 
308.96.72ha de terras e benfeitorias, denomi-
nada Fazenda Casa Nova, localizada no distrito 
Dôres do Paraibuna, município e comarca de 
Santos Dumont/MG, confrontando com Athes 
Lamy, Geraldo Ferreira da Costa e outros, com 
grande área de plantação de eucalipto. MA-
TRÍCULA: 14.170 no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Santos Dumont/MG. 

AVALIAÇÃO: R$ 4.560.360,00 (quatro mi-
lhões e quinhentos e sessenta mil e trezentos e 
sessenta reais) 

FORMA DE PAGAMENTO DA ARRE-
MATAÇÃO: o leilão será aberto para paga-
mento à vista e, se não houver oferta nesta 
condição, o pagamento poderá ser parcelado, 
com sinal de no mínimo 25% e o restante em 
até 30 parcelas. Caso no intercurso do leilão 
seja recebida oferta para pagamento à vista, 
esta prevalecerá (art. 895, inciso II, § 7º, do 
CPC). O pagamento à vista ou o sinal do pa-
gamento parcelado, deverão ser realizados, 
através de depósito judicial, impreterivelmente 
no primeiro dia útil subsequente ao leilão inde-
pendente da data que constar na guia judicial, e 
o comprovante deverá ser enviado para a Lei-
loeira no e-mail anandaleiloes@gmail.com na 
mesma data, até às 15 horas

ANOTAÇÕES AVERBADAS NA MA-
TRÍCULA ATÉ O DIA 03/09/2021: Termo de 
responsabilidade de preservação florestal (Av-
01) - Indisponibilidade referente aos processos 
2003.5103001160-6 (Av-4), 0153.080796698 
(Av-07); Penhora referente aos processos 
0010997-95.2014.5.03.0049 (R-5), 0010145-
74.2018.5.03.0132 (R-6). OBSERVAÇÃO: O 
interessado deverá verificar junto ao Cartório 
de Registro de Imóveis a existência de novas 
averbações após o dia 03/09/2021.

CONDIÇÕES DO LEILÃO: Por ordem 
deste M.M Juiz, o presente leilão será regido 
pelo Decreto Lei 21.981/32, Código Penal, 
CPC, Portaria Conjunta nº 772/PR/2018 e 
CTN nas seguintes condições:

1º) O Leilão será realizado pela Leiloeira 
Ananda Portes Souza, Matrícula 872 – JU-
CEMG, a quem caberá 5% de comissão, na 
modalidade “eletrônico”, nos termos e condi-
ções aqui descritas. A leiloeira fica autorizada 
a alternar a sequência de lotes caso julgue ne-
cessário. 

2º) No caso de arrematação com pagamento 
parcelado, o sinal será depositado na forma e 
data indicadas acima, e as parcelas serão men-
sais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta) 
dias da data da arrematação e corrigidas de 
acordo com os fatores de atualização monetária 
do Tribunal de Justiça de Minas Gerais. 

3º) O pagamento das parcelas, com a devida 
correção será efetuado em guia de depósito ju-
dicial vinculada aos autos, retiradas no site ht-
tps://depox.tjmg.jus.br/portaltjmg/pages/guia/
publica/ pelo próprio arrematante, que deverá 
comprovar o pagamento mensalmente com a 
juntada da guia devidamente quitada direta-
mente nos autos. 

4º) No caso de atraso no pagamento de qual-
quer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com 
as parcelas vincendas (art. 895, § 4º do CPC). 
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir 
a resolução da arrematação ou promover, em 
face do arrematante, a execução do valor devi-
do, devendo ambos os pedidos ser formulados 
nos autos da execução em que se deu a arrema-
tação (art. 895, § 5º do CPC). 

5º) A venda parcelada será garantida por hi-
poteca judicial gravada sobre o próprio imóvel 

até a quitação.  
6º) No leilão para pagamento à vista ou 

parcelado, a comissão da Leiloeira (5%) será 
depositada na integralidade, na data do leilão 
ou no dia subsequente, em conta bancária da 
Leiloeira, que será informada na confirmação 
da arrematação, e o comprovante deverá ser 
enviado via e-mail até às 15:00 horas da mes-
ma data. 

7º) No caso de inadimplemento ou desistên-
cia da arrematação por qualquer motivo, exce-
to os previstos em lei, o arrematante não terá 
direito à devolução da comissão da Leiloeira, 
que reterá o valor correspondente. E, na hipóte-
se de não pagamento da comissão, a Leiloeira 
poderá promover a execução do valor devido 
nos próprios autos ou, ainda, levar o título 
(Auto de  Arrematação) a protesto perante o 
Cartório competente (CPC, art. 515, V).

8º) Nos termos da PORTARIA CONJUNTA 
772/PR/2018, art. 29, “Não comprovado o de-
pósito do lance e o pagamento da comissão no 
prazo determinado no edital, o leiloeiro público 
comunicará o fato ao licitante com maior lance 
subsequente, a fim de que este possa exercer 
seu direito de opção. Parágrafo único. A apli-
cação do disposto no “caput” deste artigo não 
isenta o licitante inadimplente do pagamento 
de multa, se for o caso, a ser determinado pelo 
juízo, e da responsabilização civil e criminal, 
nos termos do art. 335 do Código Penal.”. 

9º) Poderá a Leiloeira inabilitar para partici-
par de leilão, o licitante que não tenha cumpri-
do com anteriores obrigações de pagamento e 
condições, em arrematação de leilão judicial.

10º) Para participar do leilão eletrônico, o 
interessado deverá se cadastrar e habilitar no 
site www.anandaleiloes.com.br, e somente 
após a análise dos documentos obrigatórios e 
liberação do login poderá ofertar os lances.

11º) Compete ao interessado na arremata-
ção, a verificação do estado de conservação 
dos bens, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento de suas condições, caracte-
rísticas, compartimentos internos, estado de 
conservação e localização. As alienações são 
feitas em caráter “AD-CORPUS”, sendo que 
as áreas mencionadas nos editais, catálogos e 
outros veículos de comunicação, são meramen-
te enunciativas. Caso as benfeitorias informa-
das no auto de avaliação não estejam averbadas 
na matrícula do imóvel, caberá ao arrematante 
sua regularização. 

12º) No caso de acordo ou pagamento da 
dívida (remição), se requerido após leilão com 
recebimento de lance, a leiloeira será remune-
rada com o correspondente a 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação, a ser pago 
pelo Executado, na data do acordo ou remição. 
Na hipótese de cancelamento do leilão por mo-
tivo de pagamento da dívida ou acordo após a 
publicação do edital e antes do leilão, fica ar-
bitrado os honorários de 2% sobre o valor da 
avaliação do bem, a ser custeado pelo Execu-
tado, a título de ressarcimento das despesas e 
serviços prestados que antecederam o leilão.

13º) Nos termos do CPC/15, Art. 887, § 2º e 
PORTARIA CONJUNTA 772/PR/2018, art. 9º, 
§ 2º, o presente edital será publicado no site: 
www.anandaleiloes.com.br .

14º) O Tribunal de Justiça de Minas Gerais 
reserva-se o direito de incluir ou excluir bens 
do leilão. 

15º) Os bens que não receberem ofertas, 
ficarão disponíveis no site para repasse e rece-
bimento de lances.

16º) A arrematação só será concluída após 
a homologação pelo MM. Juiz da Vara compe-
tente e julgamento de eventuais recursos. 

17º) A Nota de Arrematação será expedida 
pela leiloeira após trânsito em julgado de even-
tuais recursos e entrega do bem.

18º) Por ordem do Juízo e por força da lei, 
caso o devedor não seja encontrado pelo Sr. 
Oficial de Justiça, fica pelo presente Edital, 
intimado do leilão e dos ônus que lhe serão 
impostos, referidos no 12º item. 

19º) Ficam desde já intimadas as partes, 
os coproprietários, seus cônjuges se casados 
forem, Credores Hipotecários ou Fiduciários e 
credores com penhoras averbadas.

20º) Após a oferta, o licitante vencedor 
fica obrigado ao pagamento da arrematação 
e da comissão da leiloeira, e não poderá por 
qualquer motivo alegar desistência. Caso te-
nha identificado algum vício, deverá realizar 
os pagamentos no prazo estabelecido neste 
edital, e comprovar nos autos a sua alegação. 
Após apreciação e decisão do juiz, os valores 
poderão ser restituídos. A desistência sem o 
cumprimento da obrigação será considerada 
“perturbação” ao leilão.

21º) Nos termos do Art. 358 do Código 
Penal, quem impedir, perturbar ou fraudar a 
arrematação judicial, afastar ou procurar afas-
tar concorrente ou licitante, por meio de vio-
lência, grave ameaça, fraude ou oferecimento 
de vantagem, estará sujeito à pena de detenção 
de dois meses a um ano, ou multa, além da 
pena correspondente à violência. Por ordem 
deste Juízo, foi expedido o presente Edital em 
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EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTIMA-
ÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL (CON-
FORME LEI Nº 13.105/2015). PROCESSO: 
0400925-47.2005.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL 
DE CATAGUASES/MG. Requerente: MINIS-
TERIO DA FAZENDA. Requerido: RODO-
VIARIO MINEIRO LTDA. FERNANDO CA-
ETANO MOREIRA FILHO, JUCEMG 445, 
Leiloeiro Público Oficial, nomeado pelo MM 
Juiz desta Comarca faz ciência aos interessa-
dos e, principalmente, aos executados/devedo-
res, que no processo indicado venderá os bens 
discriminados, pelo maior lance, em LEILÃO 
PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico 
(online). Em 1º leilão, no dia 20/10/2022 às 
10:00 e em 2º leilão 20/10/2022 às 10:15 am-
bas realizadas através da plataforma eletrônica 
www.fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.
com.br. Em primeiro leilão os bens não pode-
rão ser vendidos por valor inferior ao da avalia-
ção. Caso o bem não seja arrematado, em pri-
meiro leilão, por valor igual ou superior ao 
valor da avaliação, será realizado segundo lei-
lão, na data indicada, quando serão aceitos lan-
ces em valor inferior ao da avaliação, despre-
zando-se o preço vil (conforme art. 891, 
parágrafo único, da Lei13.105/2015). Se não 
houver expediente forense na data designada, o 
leilão será realizado no primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário e local. O Leilão 
será realizado na(s) data(s) acima 
mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) 
data(s) indicada(s) fica redesignado leilão para 
as seguintes datas, de forma (online) 1º leilão 
21/11/2022 10:00 e 2º leilão 21/11/2022 10:15; 
1º leilão 16/12/2022 10:00 e 2º leilão 
16/12/2022 10:15; 1º leilão 23/02/2023 10:00 e 
2º leilão 23/02/2023 10:15; 1º leilão 
20/03/2023 10:00 e 2º leilão 20/03/2023 10:15; 
1º leilão 20/04/2023 10:00 e 2º leilão 
20/04/2023 10:15; 1º leilão 22/05/2023 10:00 e 
2º leilão 22/05/2023 10:15; 1º leilão 
20/06/2023 10:00 e 2º leilão 20/06/2023 10:15; 
1º leilão 20/07/2023 10:00 e 2º leilão 
20/07/2023 10:15; 1º leilão 21/08/2023 10:00 e 

2º leilão 21/08/2023 10:15; através da platafor-
ma eletrônica www.fernandoleiloeiro.com.br/ 
www.mgl.com.br. BEM: 1): Sala em pavimen-
to superior, Manoel Inácio Peixoto, 1383, sala 
105, Distrito industrial, Cataguases MG, MA-
TRÍCULA 15575 CRI de Cataguases/MG. 
DESCRIÇÃO: Trata-se de uma sala no pavi-
mento superior, com área de 48,46m² de área 
construída, com confrontações descritas na 
matrícula. Avaliado em 24/02/2022 em 
R$80.000,00 (oitenta mil reais). LANCE MÍ-
NIMO EM PRIMEIRO LEILÃO ATUALIZA-
DO: R$ 83.423,62 (Oitenta e três mil, quatro-
centos e vinte e três reais e sessenta e dois 
centavos) atualizado em 29/08/2022. Lance 
mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: 
R$ 41.711,81 (Quarenta e um mil, setecentos e 
onze reais e oitenta e um centavos). ÔNUS: 
R-5- Penhora nos autos n° 0153.99.007012-7 
1° Vara Cível de Cataguases/MG. R-6- Penho-
ra nos autos n° 0153.98.002447-2 1° Vara Cí-
vel de Cataguases/MG. R-7- Penhora nos autos 
n° 0153.00.008578-4 2° Vara Cível de Cata-
guases/MG. R-8- Penhora nos autos n° 
0153.05.040092-5 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. Av-9- Indisponibilidade nos autos n° 
0153.98.0041104 1° Vara Cível de Cataguases/
MG. 2): Sala em Térreo, Av. Manoel Inácio 
Peixoto, 1383, sala 03, Distrito Industrial, Ca-
taguases MG, MATRÍCULA 15567 CRI de 
Cataguases/MG. DESCRIÇÃO: Trata-se de 
uma sala no térreo, com área de 13,50m² de 
área construída, com confrontações descritas 
na matrícula. Avaliado em 24/02/2022 em 
R$22.000,00 (vinte e dois mil reais). LANCE 
MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO ATUALI-
ZADO: R$ 22.941,49 (Vinte e dois mil, nove-
centos e quarenta e um reais e quarenta e nove 
centavos) atualizado em 29/08/2022. Lance 
mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: 
R$ 11.470,75 (Onze mil, quatrocentos e setenta 
reais e setenta e cinco centavos). ÔNUS: R-5- 
Penhora nos autos n° 0153.98.002447-2 1° 
Vara Cível de Cataguases/MG. R-6- Penhora 
nos autos n° 0153.04.028398-5 2° Vara Cível 
de Cataguases/MG. R-7- Penhora nos autos n° 
0153.00.008578-4 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-8- Penhora nos autos n° 
0153.05.040092-5 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. Av-9- Indisponibilidade nos autos n° 
0153.98.0041104 1° Vara Cível de Cataguases/
MG. 3): Sala em pavimento superior, Av. Ma-
noel Inácio Peixoto, 1383, sala 02, Distrito In-
dustrial, Cataguases MG, MATRÍCULA 15566 
CRI de Cataguases/MG. DESCRIÇÃO: Trata-
-se de uma sala no pavimento superior, com 
área de 19,80m² de área construída, com con-
frontações descritas na matrícula. Avaliado em 
24/02/2022 em R$33.000,00 (trinta e três mil 
reais). LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO 
LEILÃO ATUALIZADO: R$ 34.412,24 (Trin-
ta e quatro mil, quatrocentos e doze reais e vin-
te e quatro centavos) atualizado em 29/08/2022. 
Lance mínimo em segundo leilão 50% da ava-
liação: R$ 17.206,12 (Dezessete mil, duzentos 
e seis reais e doze centavos). ÔNUS: R-5- Pe-
nhora nos autos n° 0153.98.002447-2 1° Vara 
Cível de Cataguases/MG. R-6- Penhora nos 
autos n° 0153.04.028398-5 2° Vara Cível de 
Cataguases/MG. R-7- Penhora nos autos n° 
0153.00.008578-4 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-8- Penhora nos autos n° 
0153.05.040092-5 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. Av-9- Indisponibilidade nos autos n° 
0153.98.0041104 1° Vara Cível de Cataguases/
MG. 4): Sala no térreo, Av. Manoel Inácio Pei-
xoto, 1383, sala 06, Distrito Industrial, Cata-
guases MG, MATRÍCULA 15570 CRI de Ca-
taguases/MG. DESCRIÇÃO: Trata-se de uma 
sala no térreo, com área de 19,80m² de área 
construída, com confrontações descritas na 
matrícula. Avaliado em 24/02/2022 em R$ 
37.000,00 (trinta e sete mil reais). LANCE MÍ-
NIMO EM PRIMEIRO LEILÃO ATUALIZA-
DO: R$ 34.412,24 (Trinta e quatro mil, quatro-
centos e doze reais e vinte e quatro centavos) 
atualizado em 29/08/2022. Lance mínimo em 
segundo leilão 50% da avaliação: R$ 17.206,12 
(Dezessete mil, duzentos e seis reais e doze 
centavos). ÔNUS: R-5- Penhora nos autos n° 
0153.98.002447-2 1° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-6- Penhora nos autos n° 
0153.00.008578-4 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-7- Penhora nos autos n° 
0153.05.040092-5 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. Av-8- Indisponibilidade nos autos n° 
0153.98.0041104 1° Vara Cível de Cataguases/
MG. 5): Sala no Térreo, Av. Manoel Inácio Pei-
xoto, 1383, sala 05, Distrito Industrial, Cata-
guases MG, MATRÍCULA 15569 CRI de Ca-
taguases/MG. DESCRIÇÃO: Trata-se de uma 
sala no térreo, com área de 22,50m² de área 
construída, com confrontações descritas na 
matrícula. Avaliado em 24/02/2022 em 
R$37.000,00 (trinta e sete mil reais). LANCE 
MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO ATUALI-
ZADO: R$ 38.583,42 (Trinta e oito mil, qui-
nhentos e oitenta e três reais e quarenta e dois 
centavos) atualizado em 29/08/2022. Lance 
mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: 
R$ 17.206,12 (Dezessete mil, duzentos e seis 
reais e doze centavos). ÔNUS: R-5- Penhora 
nos autos n° 0153.98.002447-2 1° Vara Cível 
de Cataguases/MG. R-6- Penhora nos autos n° 
0153.00.008578-4 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-7- Penhora nos autos n° 
0153.05.040092-5 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. Av-8- Indisponibilidade nos autos n° 
0153.98.0041104 1° Vara Cível de Cataguases/
MG. R-9- Penhora nos autos n° 0041104-
35.1998.8.13.0153 1° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-10- Penhor Anos autos n° 0042866-
90.2015.8.13.0153 1° Vara Cível de 
Cataguases/MG. 6): Sala no térreo, Av. Manoel 
Inácio Peixoto, 1383, sala 04, Distrito Indus-
trial, Cataguases MG, MATRÍCULA 15568 
CRI de Cataguases/MG. DESCRIÇÃO: Trata-
-se de uma sala no térreo, com área de 19,80m² 
de área construída, com confrontações descri-
tas na matrícula. Avaliado em 24/08/2022 em 
R$33.000,00 (trinta e três mil reais). LANCE 
MÍNIMO EM PRIMEIRO LEILÃO ATUALI-
ZADO: R$ 34.412,24 (Trinta e quatro mil, 
quatrocentos e doze reais e vinte e quatro cen-
tavos) atualizado em 29/08/2022. Lance míni-
mo em segundo leilão 50% da avaliação: R$ 
17.206,12 (Dezessete mil, duzentos e seis reais 
e doze centavos). ÔNUS: R-5- Penhora nos 
autos n° 0153.98.002447-2 1° Vara Cível de 
Cataguases/MG. R-6- Penhora nos autos n° 
0153.00.008578-4 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-7- Penhora nos autos n° 
0153.05.040092-5 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-8- Penhora nos autos n° 
0153.01.012293-2 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-9- Penhora nos autos n° 
0153.01.012303-9 Vara Cível de Cataguases/
MG. Av-10- Indisponibilidade nos autos n° 
0153.98.0041104 1° Vara Cível de Cataguases/
MG. TOTALIZANDO O LANCE MÍNIMO 
EM PRIMEIRO LEILÃO 100% DA AVALIA-
ÇÃO: R$ 248.185,25 (Duzentos e quarenta e 
oito mil, cento e oitenta e cinco reais e vinte e 
cinco centavos). TOTALIZANDO LANCE 
MÍNIMO EM SEGUNDO LEILÃO 50% DA 
AVALIAÇÃO: R$ 122.007,04 (Cento e vinte e 
dois mil, sete reais e quatro centavos). DEPO-
SITÁRIO: NÃO HÁ INFORMAÇÕES. FOR-

MAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Será sempre considerado vencedor o maior 
lance ofertado, observado o lance mínimo, in-
dependente da forma ou condição de pagamen-
to que o arrematante venha a optar. A proposta 
de pagamento do lance à vista sempre prevale-
cerá sobre a proposta de pagamento parcelado, 
desde que o lance seja no mesmo valor. a) À 
VISTA: Ao optar pelo pagamento à vista do 
valor do lance, o arrematante deverá efetuar 
mediante guia judicial, no prazo de 1(um) dia, 
contado da data do leilão, o pagamento da inte-
gralidade do valor do lance. Alternativamente, 
poderá o arrematante pagar o valor mínimo 
equivalente a 25% do valor da arrematação, 
devendo pagar o valor remanescente no prazo 
máximo de 15 dias, cujo montante deverá ser 
garantido por fiança/caução bancária em valor 
equivalente ou maior que o montante a ser ga-
rantido. Nesta hipótese, o valor a ser pago, em 
uma única parcela, no prazo máximo de 15 
dias, deverá ser quitado mediante depósito ju-
dicial vinculado ao processo a que se refere o 
bem arrematado. Deixando o arrematante de 
depositar o valor remanescente no prazo de 15 
dias, será imposta a penalidade prevista no art. 
897 da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das de-
mais penalidades previstas em lei ou no pre-
sente edital. b) PARCELADO: Ao optar pelo 
pagamento parcelado, o licitante deverá efetuar 
pagamento mediante guia judicial, no prazo de 
1(um) dia, contado da data do leilão, o paga-
mento do valor mínimo correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor da arremata-
ção, quitando o valor remanescente em, no má-
ximo, 30 (trinta parcelas) parcelas (art. 895, 
§1º da Lei 13.105/2015) vencíveis a cada 30 
(trinta) dias da data da arrematação. Na hipóte-
se de atraso no pagamento de qualquer parcela, 
incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas (con-
forme art. 895 §4º do da Lei 13.105/2015). O 
valor das parcelas deverá ser atualizado, men-
salmente, desde a data da arrematação, confor-
me Tabela de Atualização Monetária. A arre-
matação de bem imóvel mediante pagamento 
parcelado do valor da arrematação, nos termos 
previstos neste edital, será garantida por hipo-
teca gravada sobre o próprio imóvel arremata-
do. Na hipótese de inadimplemento, o exe-
quente poderá optar pela resolução da 
arrematação ou promover, em face do arrema-
tante, a execução do valor devido. Caso seja 
pleiteada a resolução da arrematação, o arre-
matante, sem prejuízo das demais sanções pre-
vistas na lei e/ou neste edital, assim como sem 
prejuízo da apuração de eventuais perdas e da-
nos, perderá o sinal de negócio já pago. Caso 
seja pleiteada a execução, todas as parcelas 
vincendas vencerão antecipadamente à data da 
parcela inadimplida, incidindo sobre o montan-
te devido a multa prevista no art. 895 §4º do da 
Lei 13.105/2015, além das demais sanções 
eventualmente previstas neste edital e/ou na 
legislação em vigor, arcando o arrematante 
inadimplente com as custas processuais e ho-
norários advocatícios decorrentes da execução, 
tudo isso sem prejuízo da apuração de eventu-
ais perdas e danos. c): Uma vez efetuados os 
pagamentos, o arrematante, dentro do prazo de 
01 (um) dia acima previsto, deverá enviar os 
comprovantes para o leiloeiro, via e-mail leilo-
esmg@leiloesmg.com.br, ou qualquer outro 
meio hábil e inequívoco, para que o leiloeiro 
possa fazer a juntada dos comprovantes aos 
autos. Na arrematação mediante lance online, o 
auto de arrematação será assinado pelo Exmo. 
Juiz apenas após a comprovação efetiva do pa-
gamento integral do valor da arrematação (ou 
da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa de 
comissão do leiloeiro, ficando dispensada, nes-
ta hipótese, a assinatura do arrematante no re-
ferido auto. Caso a arrematação seja efetuada 
mediante o pagamento parcelado de parte do 
valor, ficando o bem como garantia de paga-
mento, o arrematante fica obrigado a realizar 
todo e qualquer ato, bem como a arcar com os 
custos, que se fizerem necessários (principal-
mente assinar eventuais documentos) para a 
anotação/registro da garantia. Caso o arrema-
tante não honre com o valor do lance no prazo 
e condições previstas no edital, o lance será 
considerado inválido, ficando o arrematante 
sujeito às penalidades previstas em lei e no edi-
tal. Na hipótese de o arrematante não honrar o 
pagamento, serão sucessivamente chamados os 
demais arrematantes, pela ordem dos lances 
ofertados (do maior para o menor), os quais 
terão o mesmo prazo e condições acima para 
honrar o valor do lance ofertado, sendo descar-
tados todos os lances em valor inferior ao míni-
mo previsto no edital. LANCES PELA IN-
TERNET: Os interessados em participar do 
leilão poderão dar lances pela internet, através 
da plataforma eletrônica www.fernandoleiloei-
ro.com.br/ www.mgl.com.br, para tanto deve-
rão ser observadas e cumpridas as regras indi-
cadas no referido site, não podendo, 
posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar 
desconhecimento. Na modalidade Internet (on-
line) o interessado deve efetuar cadastro prévio 
no referido site para anuência às regras de par-
ticipação dispostas e obtenção de “login” e 
“senha”, os quais possibilitarão a realização de 
lances em conformidade com as disposições 
neste edital. Os lances oferecidos pela internet 
não garantem direitos ao participante em recu-
sa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais 
como, quedas ou falhas no sistema de conexão 
de internet, linha telefônica ou quaisquer ou-
tras ocorrências, posto que a internet e o site do 
leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao 
optar por esta forma de participação no leilão, 
o interessado assume os riscos oriundos de fa-
lhas ou impossibilidades técnicas, não sendo 
cabível qualquer reclamação a esse respeito. 
TAXA DE LEILÃO: Em caso de arrematação, 
5% sobre o valor da arrematação, bem como 
taxa administrativa no valor de R$147,30 (cen-
to e quarenta e sete reais e trinta centavos), a 
serem pagas pelo arrematante. Em caso de ad-
judicação, 2% sobre o valor atualizado do bem 
adjudicado, a ser paga pelo adjudicante. Em 
caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor 
atualizado do bem, a ser pago pelo executado. 
Na hipótese do bem ser arrematado, pelo exe-
quente, será devida a comissão no percentual 
de 5% sobre o valor da arrematação para bens 
imóveis. A comissão deverá ser integralmente 
paga no ato da arrematação, adjudicação, remi-
ção ou acordo. INFORMAÇÕES: através da 
plataforma eletrônica www.fernandoleiloeiro.
com.br/ www.mgl.com.br ou pelo e-mail leilo-
esmg@leiloesmg.com.br ou pelos telefones: 
0800 242 2218, (37) 9 9902.6020, (37) 9 
9826.2017, (37) 9 9906.0290 CONDIÇÕES 
GERAIS: Aperfeiçoada a arrematação será ex-
pedida a carta de arrematação e, conforme o 
caso, a ordem de entrega ou mandado de imis-
são na posse. Os bens serão entregues nas con-
dições em que se encontram, inexistindo qual-
quer espécie de garantia. A venda dos bens 
imóveis será sempre considerada ad corpus, 
sendo que eventuais medidas constantes neste 
edital serão meramente enunciativas. Em caso 
de arrematação de bem móvel, fica ao encargo 
do arrematante a retirada e transporte do bem 
do local onde o mesmo se encontra. Em caso 

de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, 
caberá ao arrematante tomar as providências e 
arcar com os custos da desocupação do bem, 
caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao arre-
matante arcar com todos os custos para eventu-
al regularização do bem arrematado. Caberá ao 
arrematante arcar com todos os custos da arre-
matação, inclusive para a expedição da respec-
tiva carta de arrematação, se houver. Caberá ao 
arrematante tomar todas as providências e ar-
car com todos os custos para a transferência do 
bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao 
arrematante arcar com todos os tributos even-
tualmente incidentes sobre a arrematação e 
transferência do bem, inclusive, mas não so-
mente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de 
transferência, dentre outros. a assinatura do 
leiloeiro na certidão positiva suprirá a prevista 
para o auto de arrematação. Se houver desis-
tência após a arrematação, caberá ao arrema-
tante multa de 20% (vinte por cento) calculada 
sobre o valor do lance, em favor do exequente. 
O executado não poderá impedir o leiloeiro e 
ou representante legal de vistoriar e fotografar 
o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já ad-
vertido de que a obstrução ou impedimento 
constitui crime (Art.330 do Código Penal). O 
leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, desde já, 
desobrigado a efetuar a leitura do presente edi-
tal, o qual se presume seja de conhecimento de 
todos os interessados. Ficam, desde já, intima-
das as partes, os coproprietários, os interessa-
dos e, principalmente, os executados, credores 
hipotecários ou credores fiduciários, bem como 
os respectivos cônjuges, se casados forem. RE-
QUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA; 
ADVOGADO DO AUTOR: PROCURADO-
RIA DA FAZENDA NACIONAL (PFN); 
OAB: REQUERIDO: RODOVIARIO MINEI-
RO LTDA; ADVOGADO DO RÉU: ANTO-
NIO RIBEIRO FARAGE OAB: 59803; ADV 
- RÉU CESAR MONTEIRO BOYA - 
OAB:57597; ADV - RÉU NEEMIAS VAR-
GAS DE OLIVEIRA - OAB:120360; EXECU-
TADO WELLINGTON DE SOUZA; 
EXECUTADO ANTONIO AUGUSTO DE 
SOUZA NETTO. Caso o exequente e/ou exe-
cutada não sejam notificados, cientificados e/
ou intimados por qualquer razão, da data do 
leilão e, das datas pré-marcadas em que pode-
rão ser realizados novos leilões, caso não haja 
licitantes, valerá o presente como edital de inti-
mação de leilão conforme Art 889§ Único 
Novo CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se 
enquadra na condição de fornecedor, interme-
diário, ou comerciante, sendo mero mandatá-
rio, ficando assim eximido de eventuais res-
ponsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou 
não, no bem alienado, como também por reem-
bolsos, indenizações, trocas, consertos e com-
pensações financeiras de qualquer hipótese, 
nos termos do art. 663, do Código Civil Brasi-
leiro. Este edital está em conformidade com a 
resolução nº 236 de 13/07/2016 do CNJ.

29 de agosto 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

 EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO E INTIMA-
ÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL (CON-
FORME LEI Nº 13.105/2015). PROCESSO: 
0052430-55.1999.813.0153 - 2ª VARA CÍVEL 
DE CATAGUASES/MG. Requerente: MINIS-
TERIO DA FAZENDA. Requerido: MCM AR-
TEFATOS DE PAPEL LTDA. FERNANDO 
CAETANO MOREIRA FILHO, JUCEMG 
445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado pelo 
MM Juiz desta Comarca faz ciência aos inte-
ressados e, principalmente, aos executados/de-
vedores, que no processo indicado venderá os 
bens discriminados, pelo maior lance, em LEI-
LÃO PÚBLICO a ser realizado por meio ele-
trônico (online). Em 1º leilão, no dia 
20/10/2022 às 10:00 e em 2º leilão 20/10/2022 
às 10:15 ambas realizadas através da platafor-
ma eletrônica www.fernandoleiloeiro.com.br/ 
www.mgl.com.br. Em primeiro leilão os bens 
não poderão ser vendidos por valor inferior ao 
da avaliação. Caso o bem não seja arrematado, 
em primeiro leilão, por valor igual ou superior 
ao valor da avaliação, será realizado segundo 
leilão, na data indicada, quando serão aceitos 
lances em valor inferior ao da avaliação, des-
prezando-se o preço vil (conforme art. 891, 
parágrafo único, da Lei13.105/2015). Se não 
houver expediente forense na data designada, o 
leilão será realizado no primeiro dia útil subse-
quente, no mesmo horário e local. O Leilão 
será realizado na(s) data(s) acima 
mencionada(s). Não havendo licitantes na(s) 
data(s) indicada(s) fica redesignado leilão para 
as seguintes datas, de forma (online) 1º leilão 
21/11/2022 10:00 e 2º leilão 21/11/2022 10:15; 
1º leilão 16/12/2022 10:00 e 2º leilão 
16/12/2022 10:15; 1º leilão 23/02/2023 10:00 e 
2º leilão 23/02/2023 10:15; 1º leilão 
20/03/2023 10:00 e 2º leilão 20/03/2023 10:15; 
1º leilão 20/04/2023 10:00 e 2º leilão 
20/04/2023 10:15; 1º leilão 22/05/2023 10:00 e 
2º leilão 22/05/2023 10:15; 1º leilão 
20/06/2023 10:00 e 2º leilão 20/06/2023 10:15; 
através da plataforma eletrônica www.fernan-
doleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br. BEM: 
Galpão com 600,00m² no Distrito Industrial, 
Av. Manoel Inácio Peixoto, s/n, Distrito Indus-
trial, Cataguases MG, MATRÍCULA 9009 CRI 
de Cataguases/MG. DESCRIÇÃO: Trata-se de 
um galpão com mais ou menos 600,00m², e seu 
respectivo terreno medindo 5.600,00m², com 
as medidas e confrontações descritas na matrí-
cula. Avaliado em 09/03/2022 em 
R$1.800.000,00 (um milhão, oitocentos mil 
reais). LANCE MÍNIMO EM PRIMEIRO 
LEILÃO ATUALIZADO: R$ 1.858.446,90 
(um milhão, oitocentos e cinquenta e oito mil, 
quatrocentos e quarenta e seis reais e noventa 
centavos) atualizado em 30/08/2022. Lance 
mínimo em segundo leilão 50% da avaliação: 
R$ 929.223,45 (Novecentos e vinte e nove mil, 
duzentos e vinte e três reais e quarenta e cinco 
centavos). ÔNUS: R-2-9009 - Hipoteca, cre-
dor: Banco Nacional S/A. Av-49009 - Penhora 
nos autos n° 9939 Comarca de Cataguases/
MG. R-5-9009 - Penhora nos autos n° 
0153.98.000528-1 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R6-9009 - Penhora nos autos n° 
0153.99.005053-3 2° Vara Cível de Catagua-
ses/MG. R-7-9009 - Penhora nos autos n° 
0153.99.005243-0 2° Vara Cível da Comarca 
de Cataguases/MG. R-8-9009 - Penhora nos 
autos n° 0153.98.004100-5 2° Vara Cível da 
Comarca de Cataguases/MG. Av-9-9009 - 
Ajuizamento de execução nos autos n° 
0384.03.0237042 1° Vara Cível de Leopoldina/
MG. R-109009 - Penhora nos autos n°0163181-
07.2002.8.13.0153 1° Vara Cível da Comarca 
de Cataguases/MG. R-11-9009 - Penhora nos 
autos n°0024506-06.1998.8.13.0153 1° Vara 
Cível da Comarca de Cataguases/MG. R-12-
9009 - Penhora nos autos n° 0153.98.004109-6 
1° Vara Cível da Comarca de Cataguases/MG. 
R-13-9009 - Penhora nos autos n° 
0153.07.066755-22° Vara Cível da Comarca 
de Cataguases/MG. Av-149009 - Indisponibili-
dade nos autos n° 0153.99.0050533 2° Vara 
Cível da Comarca de Cataguases/MG. R-16-
9009 - Penhora nos autos n° 384.03.023704-2 
1° Vara de Leopoldina/MG. DEPOSITÁRIO: 
NÃO HÁ INFORMAÇÕES. FORMAS E 
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COMUNICADO DA JUSTIÇA ELEITORAL
O Juiz Eleitoral da 079ª Zona Eleitoral de Cataguases, Dr. Reinaldo Da-

niel Moreira, comunica que, a partir das eleições do dia 2 de outubro de 
2022, os eleitores inscritos na Escola Estadual Professor Clóvis Salgado 
votarão no Centro Municipal de Educação Infantil Turminha da Mônica, 
situado na Avenida Eudaldo Lessa, nº 890, no Bairro Popular, em Cata-
guases.

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Será sem-
pre considerado vencedor o maior lance ofer-
tado, observado o lance mínimo, independente 
da forma ou condição de pagamento que o ar-
rematante venha a optar. A proposta de paga-
mento do lance à vista sempre prevalecerá so-
bre a proposta de pagamento parcelado, desde 
que o lance seja no mesmo valor. a) À VISTA: 
Ao optar pelo pagamento à vista do valor do 
lance, o arrematante deverá efetuar mediante 
guia judicial, no prazo de 1(um) dia, contado 
da data do leilão, o pagamento da integralida-
de do valor do lance. Alternativamente, poderá 
o arrematante pagar o valor mínimo equivalen-
te a 25% do valor da arrematação, devendo 
pagar o valor remanescente no prazo máximo 
de 15 dias, cujo montante deverá ser garantido 
por fiança/caução bancária em valor equiva-
lente ou maior que o montante a ser garantido. 
Nesta hipótese, o valor a ser pago, em uma 
única parcela, no prazo máximo de 15 dias, 
deverá ser quitado mediante depósito judicial 
vinculado ao processo a que se refere o bem 
arrematado. Deixando o arrematante de depo-
sitar o valor remanescente no prazo de 15 dias, 
será imposta a penalidade prevista no art. 897 
da Lei 13.105/2015, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas em lei ou no presente 
edital. b) PARCELADO: Ao optar pelo paga-
mento parcelado, o licitante deverá efetuar 
pagamento mediante guia judicial, no prazo de 
1(um) dia, contado da data do leilão, o paga-
mento do valor mínimo correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor da arremata-
ção, quitando o valor remanescente em, no 
máximo, 30 (trinta parcelas) parcelas (art. 895, 
§1º da Lei 13.105/2015) vencíveis a cada 30 
(trinta) dias da data da arrematação. Na hipóte-
se de atraso no pagamento de qualquer parce-
la, incidirá multa de 10% sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas 
(conforme art. 895 §4º do da Lei 13.105/2015). 
O valor das parcelas deverá ser atualizado, 
mensalmente, desde a data da arrematação, 
conforme Tabela de Atualização Monetária. A 
arrematação de bem imóvel mediante paga-
mento parcelado do valor da arrematação, nos 
termos previstos neste edital, será garantida 
por hipoteca gravada sobre o próprio imóvel 
arrematado. Na hipótese de inadimplemento, o 
exequente poderá optar pela resolução da arre-
matação ou promover, em face do arrematante, 
a execução do valor devido. Caso seja pleitea-
da a resolução da arrematação, o arrematante, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na 
lei e/ou neste edital, assim como sem prejuízo 
da apuração de eventuais perdas e danos, per-
derá o sinal de negócio já pago. Caso seja plei-
teada a execução, todas as parcelas vincendas 
vencerão antecipadamente à data da parcela 
inadimplida, incidindo sobre o montante devi-
do a multa prevista no art. 895 §4º do da Lei 
13.105/2015, além das demais sanções eventu-
almente previstas neste edital e/ou na legisla-
ção em vigor, arcando o arrematante inadim-
plente com as custas processuais e honorários 
advocatícios decorrentes da execução, tudo 
isso sem prejuízo da apuração de eventuais 
perdas e danos. c): Uma vez efetuados os pa-
gamentos, o arrematante, dentro do prazo de 
01 (um) dia acima previsto, deverá enviar os 
comprovantes para o leiloeiro, via e-mail leilo-
esmg@leiloesmg.com.br, ou qualquer outro 
meio hábil e inequívoco, para que o leiloeiro 
possa fazer a juntada dos comprovantes aos 
autos. Na arrematação mediante lance online, 
o auto de arrematação será assinado pelo 
Exmo. Juiz apenas após a comprovação efeti-
va do pagamento integral do valor da arrema-
tação (ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da 
taxa de comissão do leiloeiro, ficando dispen-
sada, nesta hipótese, a assinatura do arrema-
tante no referido auto. Caso a arrematação seja 
efetuada mediante o pagamento parcelado de 
parte do valor, ficando o bem como garantia de 
pagamento, o arrematante fica obrigado a rea-
lizar todo e qualquer ato, bem como a arcar 
com os custos, que se fizerem necessários 
(principalmente assinar eventuais documen-
tos) para a anotação/registro da garantia. Caso 
o arrematante não honre com o valor do lance 
no prazo e condições previstas no edital, o lan-
ce será considerado inválido, ficando o arre-
matante sujeito às penalidades previstas em lei 
e no edital. Na hipótese de o arrematante não 
honrar o pagamento, serão sucessivamente 
chamados os demais arrematantes, pela ordem 
dos lances ofertados (do maior para o menor), 
os quais terão o mesmo prazo e condições aci-
ma para honrar o valor do lance ofertado, sen-
do descartados todos os lances em valor infe-
rior ao mínimo previsto no edital. LANCES 
PELA INTERNET: Os interessados em parti-
cipar do leilão poderão dar lances pela inter-
net, através da plataforma eletrônica www.
fernandoleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br, 
para tanto deverão ser observadas e cumpridas 
as regras indicadas no referido site, não poden-
do, posteriormente, sob qualquer hipótese, 
alegar desconhecimento. Na modalidade Inter-
net (online) o interessado deve efetuar cadas-
tro prévio no referido site para anuência às re-
gras de participação dispostas e obtenção de 
“login” e “senha”, os quais possibilitarão a re-
alização de lances em conformidade com as 
disposições neste edital. Os lances oferecidos 
pela internet não garantem direitos ao partici-
pante em recusa do leiloeiro, por qualquer 
ocorrência, tais como, quedas ou falhas no sis-
tema de conexão de internet, linha telefônica 
ou quaisquer outras ocorrências, posto que a 
internet e o site do leiloeiro são apenas facilita-
dores de oferta. Ao optar por esta forma de 
participação no leilão, o interessado assume os 
riscos oriundos de falhas ou impossibilidades 
técnicas, não sendo cabível qualquer reclama-
ção a esse respeito. TAXA DE LEILÃO: Em 
caso de arrematação, 5% sobre o valor da arre-
matação, a ser paga pelo arrematante. Em caso 
de adjudicação, 2% sobre o valor atualizado 
do bem adjudicado, a ser paga pelo adjudican-
te. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o 
valor atualizado do bem, a ser pago pelo exe-
cutado. Na hipótese do bem ser arrematado, 
pelo exequente, será devida a comissão no 
percentual de 5% sobre o valor da arrematação 
para bens imóveis. A comissão deverá ser inte-
gralmente paga no ato da arrematação, adjudi-
cação, remição ou acordo. INFORMAÇÕES: 
através da plataforma eletrônica www.fernan-
doleiloeiro.com.br/ www.mgl.com.br ou pelo 
e-mail leiloesmg@leiloesmg.com.br ou pelos 
telefones: 0800 242 2218, (37) 9 9902.6020, 
(37) 9 9826.2017, (37) 9 9906.0290. CONDI-
ÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a arrematação 
será expedida a carta de arrematação e, confor-
me o caso, a ordem de entrega ou mandado de 
imissão na posse. Os bens serão entregues nas 
condições em que se encontram, inexistindo 
qualquer espécie de garantia. A venda dos bens 
imóveis será sempre considerada ad corpus, 
sendo que eventuais medidas constantes neste 
edital serão meramente enunciativas. Em caso 
de arrematação de bem móvel, fica ao encargo 
do arrematante a retirada e transporte do bem 
do local onde o mesmo se encontra. Em caso 
de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, 
caberá ao arrematante tomar as providências e 
arcar com os custos da desocupação do bem, 
caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao arre-
matante arcar com todos os custos para even-
tual regularização do bem arrematado. Caberá 
ao arrematante arcar com todos os custos da 
arrematação, inclusive para a expedição da 
respectiva carta de arrematação, se houver. Ca-
berá ao arrematante tomar todas as providên-
cias e arcar com todos os custos para a transfe-
rência do bem junto aos órgãos competentes. 
Caberá ao arrematante arcar com todos os tri-
butos eventualmente incidentes sobre a arre-
matação e transferência do bem, inclusive, 
mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, 
taxas de transferência, dentre outros. a assina-
tura do leiloeiro na certidão positiva suprirá a 

prevista para o auto de arrematação. Se houver 
desistência após a arrematação, caberá ao arre-
matante multa de 20% (vinte por cento) calcu-
lada sobre o valor do lance, em favor do exe-
quente. O executado não poderá impedir o 
leiloeiro e ou representante legal de vistoriar e 
fotografar o(s) bem(ns) constrito(s), ficando 
desde já advertido de que a obstrução ou impe-
dimento constitui crime (Art.330 do Código 
Penal). O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, 
desde já, desobrigado a efetuar a leitura do 
presente edital, o qual se presume seja de co-
nhecimento de todos os interessados. Ficam, 
desde já, intimadas as partes, os coproprietá-
rios, os interessados e, principalmente, os exe-
cutados, credores hipotecários ou credores fi-
duciários, bem como os respectivos cônjuges, 
se casados forem. REQUERENTE: MINIS-
TERIO DA FAZENDA; ADVOGADO DO 
AUTOR: PROCURADORIA DA FAZENDA 
NACIONAL (PFN); REQUERIDO: MCM 
ARTEFATOS DE PAPEL LTDA. Caso o exe-
quente e/ou executada não sejam notificados, 
cientificados e/ou intimados por qualquer ra-
zão, da data do leilão e, das datas pré-marca-
das em que poderão ser realizados novos lei-
lões, caso não haja licitantes, valerá o presente 
como edital de intimação de leilão conforme 
Art 889§ Único Novo CPC. O Leiloeiro Públi-
co Oficial não se enquadra na condição de for-
necedor, intermediário, ou comerciante, sendo 
mero mandatário, ficando assim eximido de 
eventuais responsabilidades por vícios/defei-
tos ocultos ou não, no bem alienado, como 
também por reembolsos, indenizações, trocas, 
consertos e compensações financeiras de qual-
quer hipótese, nos termos do art. 663, do Códi-
go Civil Brasileiro. Este edital está em confor-
midade com a resolução nº 236 de 13/07/2016 
do CNJ.

09 de setembro 2022.
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL

EDITAL DE 1° e 2° LEILÃO E INTIMA-
ÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL (CON-
FORME LEI N° 13.105/2015) 

PROCESSO Nº: 5002451-
67.2021.8.13.0153    CLASSE: [CÍVEL]   

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE 
OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ALIMENTOS  
REQUERENTE: I. M. J.    REQUERIDO(A): 
RICARDO DO CARMO SILVA DE SOUZA 

PRESENCIAL LOCAL: SALÃO DO MA-
RIA DAS TRANÇAS, situado na Rua Estoril, 
n° 938, Bairro São Francisco, em Belo Hori-
zonte/MG.

SEGUNDA PRAÇA: Caso não haja licitan-
tes e seja frustrado o 1º leilão, nem haja adjudi-
cação, está vigente a segunda data. 

LEILÃO VIRTUAL- ON LINE - O leilão 
TAMBÉM será realizado  também na for-
ma VIRTUAL com o  cadastramento no site 
WWW.arnaldoleiloes.com.br, em virtude da 
necessidade de evitar o contágio por aglome-
ração. 

ATENÇÃO NA REGRA DE FECHAMEN-
TO DO LOTE: Para lotes, com lance vencedor 
o encerramento será imediato, após o famoso “ 
dou-lhe uma, dou-lhe duas, dou-lhe três”(que 
é o tempo  dado aos participantes para segui-
rem e retomarem a disputa de forma idônea. 

ATENÇÃO AOS LANCES - Os lances de-
verão ser ofertados pela rede Internet, através 
do portal www.arnaldoleiloes.com.br, median-
te cadastro, responsabilizando-se o partici-
pante pela utilização da senha de acesso que 
receber, não serão aceitos lances ou propostas 
enviadas por e-mail. 

SOBRE A PARTICIPAÇÃO DO PRETEN-
DENTE: A participação por meio eletrônico 
constitui faculdade personalíssima do licitan-
te, não se responsabilizando este leiloeiro por 
eventuais problemas técnicos, operacionais ou 
falhas de conexão que venham a ocorrer du-
rante o leilão e que impossibilitem, no todo ou 
em parte, a oportunidade de arrematar por essa 
modalidade. 

DATA DOS LEILÕES: ARNALDO EMÍ-
LIO COLOMBAROLLI, JUCEMG 813, Lei-
loeiro Público Oficial, nomeado pelo M.M. 
Juiz desta Comarca faz ciência aos interessa-
dos e, principalmente, aos executados/devedo-
res, que no processo indicado venderá os bens 
discriminados, pelo maior lance, em LEILÃO 
PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico 
(online) e presencial.  Onde o 1° leilão, será 
no dia 18/10/2022 às 14:00 e em 2° leilão 
18/10/2022 às 14:15 ambos realizados através 
da plataforma eletrônica www.arnaldoleiloes.
com.br. 

PREÇO MÍNIMO PARA VENDA: de 
acordo com o artigo 885 do CPC/15, O juiz 
estabelecerá o preço mínimo, as condições de 
pagamento e as garantias que poderão ser pres-
tadas pelo arrematante, assim de acordo com o 
despacho do dia 31/08/2022, serão admitidos 
lances não inferiores a 60% da avaliação atua-
lizada ou 80% do valor de avaliação atualiza-
da, caso se trate de imóvel de incapaz.

DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 MOTOCI-
CLETA MARCA/MODELO HONDA CG 
150, PLACA HDA5B97, PRETA, 2005, EM 
REGULAR ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

TOTAL DE AVALIAÇÃO: R$ 
6.000,00(SEIS MIL REAIS). 

ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: AUTO 
SOCORRO DOIS IRMÃOS (APREENDIDA 
POR MOTIVO DE INFRAÇÃO DE TRÂN-
SITO EM 20/02/2021). 

DETERMINAÇÕES DO MAGISTRADO 
PARA ARREMATE: - O bem será vendido 
no estado de conservação em que se encontra, 
sem garantia, constituindo ônus do interessa-
do verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrô-
nicas.   - O arrematante arcará com os débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os 
decorrentes de débitos fiscais e tributários con-
forme o artigo 130, parágrafo único, do Có-
digo Tributário Nacional, e exceto os débitos 
de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação.

FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGA-
MENTO: O arrematante deverá efetuar o pa-
gamento à vista de acordo com o artigo 892. 
“caput”, do CPC/15. mediante guia judicial, 
no prazo de 24(vinte e quatro) horas, contado 
da data do leilão. 

PENALIDADE: Deixando o arrematante 
de depositar, será imposta a penalidade previs-
ta no art. 897 da Lei 13.105/2015, sem prejuí-
zo das demais penalidades previstas em lei ou 
no presente edital. 

PROPOSTA DE PAGAMENTO SOMEN-
TE PARA IMÓVEIS: Eventuais propostas de 
pagamento parcelado serão levadas à apre-
ciação do M.M Juiz nos termos do artigo 895 
do CPC. Uma vez efetuados os pagamentos, 

RESOLUÇÃO Nº 09/2022
“Acrescenta Inciso ao § 3º do Artigo 

233 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cataguases e dá outras 
providências”

Art.1°.   Acrescenta Inciso V ao § 3º 
do Artigo 233, do Regimento Interno 
que  passa a vigorar com a seguinte re-

dação:
  
“Art.233 – Omissis…
§ 1º – Omissis…
§ 2º – Omissis…
§ 3º – Proceder-se-á obrigatoriamen-

te, à votação nominal para:
I – Votação de Pareceres do Tribunal 

de Contas sobre as contas do Prefeito e 
da Mesa da Câmara;

II – Composição de Comissões Per-
manentes;

III – Votação de todas as proposições 
que exijam quorum de maioria absoluta 
ou de dois terços para sua aprovação;

IV – Parecer da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Redação que opinar 
pela ilegalidade e inconstitucionalidade 
de proposição apresentada;

V – Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação conforme pre-
visto no § 2º do Artigo 168 do Regimen-
to Interno.

Art. 2º – Esta Resolução entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência , 28 de se-
tembro de 2022.

Vereador Felipe Ramos Vilas Souza                           
Presidente                                                                    
Vereador   Gilberto Marques Oliveira   
1º Vice-Presidente
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira 
2º Vice-Presidente                                                                   

    Vereador Vinicius Machado
1º Secretário
Vereador Flávio Alves de Sousa
2º Secretário
Vereador Fernando Medeiros Pereira     
 Tesoureiro

  PORTARIA N º 52/2022
REPUBLICADA POR INCORRE-

ÇÃO
Nomeia Membros da Comissão Tem-

porária para reavaliação e depreciação 
dos bens patrimoniais móveis da Câmara 
Municipal de Cataguases”

Considerando a Resolução nº 
02/2012, datada de 08/08/2012, que Es-
tabelece Normas de Procedimentos para 
as atividades de depreciação dos bens 
patrimoniais móveis da Câmara Munici-
pal de Cataguases;

Considerando a Resolução nº 
16/2015, que Cria a Comissão Temporá-
ria de Reaviliação dos bens patrimoniais 
móveis pertencentes à Câmara Munici-
pal de Cataguases;

A Mesa Diretora da Câmara Munici-
pal de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e considerando a Legisla-
ção vigente, 

RESOLVE:
Artigo 1º - Nomear os Servidores 

Públicos Flávio Mendes Leite, Ocileni 
Rosa de Almeida e Emanuelly Cristina 
Ferreira, para proceder a reavaliação e 
depreciação dos bens móveis da Câmara 
Municipal de Cataguases.

Artigo 2º - Fica designado como 
Presidente desta Comissão, o Servidor 
Flávio Mendes Leite;  como Relatora a 
Servidora Emanuelly Cristina Ferreira e 
como Revisora a Servidora Ocileni Rosa 
de Almeida.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 21 de setem-
bro de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 53/2022.
Concede férias a Servidora Pública da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
 O Presidente da Câmara Municipal 

de Cataguases, utilizando de suas prerro-
gativas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servi-

dora Pública da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

-          Aline Ferreira da Silva, re-
ferente ao período compreendido entre 
04/01/2021 a 03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
13/10/2022 a 27/10/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 27 de setem-
bro de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 54/2022.
Concede férias a Servidora Pública da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servi-

dora Pública da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

-          Bruna Simões de Lima Oliveira, 
referente ao período compreendido entre 
04/01/2021 a 03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
03/10/2022 a 22/10/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 27 de setem-
bro de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 55/2022.
Concede férias a Servidora Pública da 

Câmara Municipal de Cataguases-MG.
O Presidente da Câmara Municipal de 

Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a Servi-

dora Pública da Câmara Municipal do 
Município de Cataguases: 

-Claudia de Brito Vilella da Silva, re-
ferente ao período compreendido entre 
04/01/2021 a 03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
03/10/2022 a 22/10/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 27 de setem-
bro de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 56/2022.
Concede férias a(o) Servidor(a) 

Pública(o) da Câmara Municipal de Ca-
taguases-MG.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

 RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a(o) 

Servidor(a) Pública(o) da Câmara Muni-
cipal do Município de Cataguases: 

 -   Flávio Soares de Oliveira, refe-
rente ao período compreendido entre 
02/05/2021 a 01/05/2022

 Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
03/10/2022 a 01/11/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 27 de setem-
bro de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

PORTARIA Nº 57/2022.
Concede férias a(o) Servidor(a) 

Pública(o) da Câmara Municipal de Ca-
taguases-MG.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a(o) 

Servidor(a) Pública(o) da Câmara Muni-
cipal do Município de Cataguases: 

-   Flávia Rosa da Silva, referente ao 
período compreendido entre 04/01/2021 
a 03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
03/10/2022 a 17/10/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 27 de setem-
bro de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 58/2022.
Concede férias a(o) Servidor(a) 

Pública(o) da Câmara Municipal de Ca-
taguases-MG.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
 Artigo 1º - Conceder férias a(o) 

Servidor(a) Pública(o) da Câmara Muni-
cipal do Município de Cataguases: 

 -          Leonardo Periera dos Reis, 
referente ao período compreendido entre 
12/01/2021 a 11/01/2022.

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
10/10/2022 a 08/11/2022.[

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 27 de setem-
bro de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 59/2022.
Concede férias a(o) Servidor(a) 

Pública(o) da Câmara Municipal de Ca-
taguases-MG.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a(o) 

Servidor(a) Pública(o) da Câmara Muni-
cipal do Município de Cataguases: 

 -          Lais Vieira Ramalho, refe-
rente ao período compreendido entre 
04/01/2021 a 03/01/2022.

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
13/10/2022 a 27/10/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

 Gabinete da Presidência, 27 de se-
tembro de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 60/2022.
Concede férias a(o) Servidor(a) 

Pública(o) da Câmara Municipal de Ca-
taguases-MG.

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas, com fulcro na alínea “a”, inciso 
VII do artigo 25 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Cataguases.

RESOLVE :
Artigo 1º - Conceder férias a(o) 

Servidor(a) Pública(o) da Câmara Muni-
cipal do Município de Cataguases: 

-          Aleksandra Novaes Caetano, 
referente ao período compreendido entre 
30/06/2020 a 29/06/2021.

Artigo 2º - O período concessi-
vo estará compreendido entre os dias 
05/10/2022 a 14/10/2022.

Artigo 3º -  Revogadas às disposições 
em contrário, esta Portaria  entra em vi-
gor na data de sua publicação.

 Gabinete da Presidência, 27 de se-
tembro de 2022. 

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente
 
PORTARIA Nº 61/2022
Concede  licença prêmio por assidui-

dade a servidora pública da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases

O Presidente da Câmara Municipal de 
Cataguases, utilizando de suas prerroga-
tivas contidas no Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Cataguases, criado 
pela Resolução nº 01/94, e na Constitui-
ção Municipal

RESOLVE :
Artigo 1º -  Concede licença 

prêmio por assiduidade, a pedido da ser-
vidora pública, Margareth Netto Gomes 
Recepcionista, conforme artigo 2º da Lei 
nº 4.103/2014.

Parágrafo Único - A licença que trata 

o Artigo anterior corresponde a 03/03 do 
3º quinquênio do período de 2014/2009

Artigo 2º -  O período con-
cessivo estará compreendido entre os 
dias 03 de outubro de 2022 a 02 de no-
vembro de 2022.

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

  Gabinete da Presidência, 27 de se-
tembro de 2022.

Vereador FELIPE RAMOS       
Presidente

ATA DA VIGÉSIMA SEGUNDA 
REUNIÃO DA COMISSÃO PERMA-
NENTE DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL REALIZADA NO DIA VINTE 
E SEIS DE SETEMBRO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

Aos vinte e seis dias do mês de se-
tembro de dois mil e vinte e dois, às 13 
horas, realizou-se a vigésima segunda 
reunião da Comissão Permanente de 
Saúde e Assistência Social. Estiveram 
presentes o presidente do trabalho, ve-
reador Ricardo Dias, o vice-presidente, 
vereador Flavinho Motoboy e o secretá-
rio, vereador Rogério Filho. O presiden-
te desta Comissão – vereador Ricardo 
Dias - nomeou o vereador Rogério Filho 
como relator para exarar os pareceres 
dos Projetos de Lei nº 32, 34, 35, 36 e 
37/2022, do Legislativo. Atendendo a 
todos os dispositivos regimentais desta 
Casa Legislativa, no que tange o Regi-
mento Interno, essa Comissão opina por 
conceder parecer favorável aos Projetos 
de Lei nº 32, 34, 35, 36 e 37/2022, por 
unanimidade, para liberação de votação 
no plenário. Nada mais a tratar, eu, pre-
sidente, vereador Ricardo Dias, encerro 
a reunião às quatorze horas. 

 
ATA DA 866 SESSÃO ORDINÁRIA, 

DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO 
DE 2022.

Aos vinte dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e dois, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 866 (oitocentos e sessenta 
e seis) Sessão Ordinária, 1º Período Le-
gislativo, 19ª Legislatura, sob a Presi-
dência do Vereador Felipe Ramos, Presi-
dente, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Pinto de Freitas, Marcos da Costa 
Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, Ri-
cardo Geraldo Dias, Rodrigo Xavier 
Cardoso, Rogério da Silva de Oliveira 
Filho, Silvio Mauro Romero, Stéfany 
Carli Oliveira, Vinicius Machado.  Início 
dos trabalhos às dezoito horas e quarenta 
e cinco minutos, encerrando-se às vinte e 
duas horas e trinta e cinco minutos. O 
Presidente  Vereador Felipe Ramos , in-
vocando a proteção de Deus e de Santa 
Rita de Cássia, procedeu ao início dos 
trabalhos saudando a todos os presentes. 
O Presidente solicitou ao Secretário que 
fizesse leitura da Ata da Sessão Ordiná-
ria realizada no dia 13 de setembro de 
2022. A Vereadora Stéfany Carli Olivei-
ra solicitou a dispensa da leitura da Ata, 
por todos já terem conhecimento da mes-
ma. Colocada a solicitação em discussão 
e votação foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente colocou em dis-
cussão e votação a ata 865  da Sessão 
Ordinária , realizadas no dia 13 de se-
tembro de 2022, que foi aprovada por 
unanimidade. Em seguida o Presidente 
solicitou ao Secretário que fizesse leitura 
das correspondências recebidas. Oficio 
nº 256/2022 do Poder Executivo, solici-
tando a inclusão do Projeto de Lei Com-
plementar nº 35/2022 na pauta dessa 
Sessão Ordinária. O Presidente colocou 
em discussão e votação a solicitação, 
que foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida acrescentou o referido projeto 
na pauta.   INDICAÇÕES:  Nºs 49/2022 
– Limpeza geral na Rua Ofélia Rabelo 
de Souza, Bairro Ibrahim. Vereador AN-
TÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA (Gil-
mar Canjica). Nºs 32 e 33/2022 – Verifi-
cação da guarita de ônibus no Bairro 
Colinas; vereificação do corrimão do es-
cadão que liga a Rua Itapoa à Rua Itaqui, 
Bairro Haidee Fajardo. Vereador MAR-
COS COSTA.  Após lidas foram encami-
nhados para o Chefe do Poder Executi-
vo.  MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO: 
Ao Senhor Alexandre Antunes de Souza. 
Vereador MARCOS COSTA.   Após lida 
foi aprovada por unanimidade. MO-
ÇÕES DE PESAR: Pelo falecimento de 
Marcos Vinicius da Silva Junior. Verea-
dor FELIPE RAMOS. Pelos falecimen-
tos de José Mantovani Filho e Maria 
Cecilia Quaresma Poyares Cardoso. Ve-
reador VINICIUS MACHADO. Após 
lidas foram aprovadas por unanimidade. 
PROJETOS DE LEI COMPLEMEN-
TAR RECEBIDOS DO EXECUTIVO: 
Nº 35/2022 – Dispõe sobre o Sistema 
Tributário Municipal e estabelece nor-
mas de direito tributário aplicáveis ao 
Município de Cataguases. Nº 36/2022 – 
Adéqua o Plano de Cargos e Salários do 
Municipio de Cataguases e cria cargos 
de Provimento Efetivo. Encaminhados 
às Comissões Permanetes. PROJETO 
DE LEI RECEBIDO DO LEGISLATI-
VO: Nº 38/2022 – Institui o Dia Munici-
pal do Serviço de Lions Clubes. Verea-
dor VINICIUS MACHADO. 
Encaminhado às Comissões Permanen-
tes. PROJETO DE RESOLUÇÃO RE-
CEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
08/2022 – Acrescenta Inciso ao § 3º do 
Artigo 233 do Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de Cataguases e dá ou-
tras providências. Vereador VINICIUS 
MACHADO. Encaminhado às Comis-
sões Permanentes. PROJETO DE DE-
CRETO LEGISLATIVO RECEBIDO: 
Nºs 86/2022 – Concede Comenda Edu-
cacional Professor Ady Pereira de Re-
sende. Vereador MARCOS COSTA. 
Encaminhado às Comissões Permanen-
tes. PROJETO DE LEI COMPLEMEN-
TAR DO EXECUTIVO APROVADO 
EM PRIMEIRA VOTAÇÃO: Nº 
35/2022 – Dispõe sobre o Sistema Tribu-
tário Municipal e estabelece normas de 
direito tributário aplicáveis ao Município 

o arrematante, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias acima previsto, deverá enviar os compro-
vantes para o leiloeiro, via e-mail arnaldoleilo-
es@gmail.com, ou qualquer outro meio hábil 
e inequívoco, para que o leiloeiro possa fazer a 
juntada dos comprovantes aos autos. 

Na arrematação mediante lance online, o 
auto de arrematação será assinado pelo Exmo. 
Juiz apenas após a comprovação efetiva do 
pagamento integral do valor da arrematação 
(ou da entrada/sinal, ser for o caso) e da taxa 
de comissão do leiloeiro, ficando dispensada, 
nesta hipótese, a assinatura do arrematante no 
referido auto. 

Caso o arrematante não honre com o valor 
do lance no prazo e condições previstas no edi-
tal, o lance será considerado inválido, ficando 
o arrematante sujeito às penalidades previstas 
em lei e no edital. Na hipótese de o arrematan-
te não honrar o pagamento, serão sucessiva-
mente chamados os demais arrematantes, pela 
ordem dos lances ofertados (do maior para o 
menor), os quais terão o mesmo prazo e condi-
ções acima para honrar o valor do lance oferta-
do, sendo descartados todos os lances em valor 
inferior ao mínimo previsto no edital.

LANCES PELA INTERNET: Os inte-
ressados em participar do leilão poderão dar 
lances pela intemet, através da plataforma 
eletrônica      www.arnaldoleiloes.com.br, para 
tanto deverão ser observadas e cumpridas as 
regras indicadas no referido site, não podendo, 
posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar 
desconhecimento.

Na modalidade Internet (online) o interes-
sado deve efetuar cadastro prévio no referido 
site para anuência às regras de participação 
dispostas e obtenção de “login” e “senha”, os 
quais possibilitarão- a realização de lances em 
conformidade com as disposições neste edital.

Os lances oferecidos pela internet não ga-
rantem direitos ao participante em recusa do 
leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, 
quedas ou falhas no sistema de conexão de 
internet, linha telefônica ou quaisquer outras 
ocorrências, posto que a internet e o site do 
leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Ao 
optar por esta forma de participação no leilão, 
o interessado assume os riscos oriundos de fa-
lhas ou impossibilidades técnicas, não sendo 
cabível qualquer reclamação a esse respeito. 

TAXA DE LEILÃO:  a comissão do lei-
loeiro nomeado será de 5% sobre o valor da 
arrematação a ser custeada pelo arrematante. 

ADJUDICAÇÃO: Em caso de adjudicação, 
2% sobre o valor atualizado do bem adjudica-
do, a ser paga pelo adjudicante. REMIÇÃO: 
Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o va-
lor atualizado do bem, a ser pago pelo execu-
tado. Na hipótese do bem ser arrematado, pelo 
exequente, será devida a comissão no percen-
tual de 5% sobre o valor da arrematação para 
bens imóveis e, 10% sobre o valor da arrema-
tação para bens móveis. A comissão deverá 
ser integralmente paga no ato da arrematação, 
adjudicação, remição ou acordo.

INFORMAÇÕES: através da plataforma 
eletrônica www.arnaldoleiloes.com.br/ ou 
pelo e-mail arnaldoleiloes@gmail.com.br ou 
pelos telefones (31) 9992-5828.  

APÓS A HASTA PUBLICA: Realizada a 
alienação nos termos acima, expedir o respec-
tivo termo de formalização e, posteriormente, 
carta de alienação e mandado de imissão de 
posse, se se tratar de bem imóvel, ou ordem de 
entrega quando versar sobre bem móvel.

CONDIÇÕES GERAIS: Aperfeiçoada a 
arrematação será expedida a carta de arrema-
tação e, conforme o caso, a ordem de entrega 
ou mandado de imissão na posse. 

Os bens serão entregues nas condições em 
que se encontram, inexistindo qualquer espé-
cie de garantia.

 A venda dos bens imóveis será sempre con-
siderada ad corpus, sendo que eventuais me-
didas constantes neste edital serão meramente 
enunciativas.

Em caso de arrematação de bem móvel, 
fica ao encargo do arrematante a retirada e 
transporte do bem do local onde o mesmo se 
encontra. 

Em caso de arrematação ou adjudicação de 
bem imóvel, caberá ao arrematante tomar as 
providências e arcar com os custos da desocu-
pação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. 

Caberá ao arrematante arcar com todos os 
custos para eventual regularização do bem ar-
rematado. 

Caberá ao arrematante arcar com todos os 
custos da arrematação, inclusive para a expe-
dição da respectiva carta de arrematação, se 
houver. 

Caberá ao arrematante tomar todas as pro-
vidências e arcar com todos os custos para a 
transferência do bem junto aos órgãos compe-
tentes.

Caberá ao arrematante arcar com todos os 
tributos eventualmente incidentes sobre a ar-
rematação e transferência do bem, inclusive, 
mas não somente, 1CMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, 
taxas de transferência, dentre outros. 

A assinatura do leiloeiro na certidão positi-
va suprirá a prevista para o auto de arremata-
ção. Se houver desistência após a arrematação, 
caberá à arrematante multa de 20% (vinte por 
cento) calculada sobre o valor do lance, em fa-
vor do exequente. 

O executado não poderá impedir o leiloeiro 
e ou representante legal de vistoriar e fotogra-
far o(s) bem(ns) constrito(s), ficando desde já 
advertido de que a obstrução ou impedimento 
constitui crime (Art.330 do Código Penal). 

O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica, des-
de já, desobrigado a efetuar a leitura do pre-
sente edital, o qual se presume seja de conhe-
cimento de todos os interessados. 

Ficam, desde já, intimadas as partes, os co-
proprietários, os interessados e, principalmen-
te, os executados, credores hipotecários ou 
credores fiduciários, bem como os respectivos 
cônjuges, se casados forem. 

Caso o exequente e/ou executada não sejam 
notificados, cientificados e/ou intimados por 
qualquer razão, da data do leilão e, das datas 
pré-marcadas em que poderão ser realizados 
novos leilões, caso não haja licitantes, valerá 
o presente como edital de intimação de leilão 
conforme Art 889§ Único Novo CPC. 

O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra 
na condição de fornecedor, intermediário, ou 
comerciante, sendo mero mandatário, ficando 
assim eximido de eventuais responsabilidades 
por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem 
alienado, como também por reembolsos, in-
denizações, trocas, consertos e compensações 
financeiras de qualquer hipótese, nos termos 
do art. 663, do Código Civil Brasileiro.  

 Este edital está em conformidade com a 
resolução n°236 de 13/07/2016 do CNJ. 
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de Cataguases. O Secretário informou aos Ve-
readores que por se tratar de código o projeto 
será votado nominalmente capítulo por capítu-
lo. O Presidente solicitou ao Secretário que fi-
zesse a votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado votasse fa-
vorável ou contrário ao Livro Primeiro – Títu-
lo I, Capítulo I do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. 
Passou-se então a votação nominal: O Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que  o Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo I foi aprovada por unanimidade em pri-
meira votação. Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo II - O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Livro Primeiro, Títu-
lo I, Capítulo II do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. 
Passou-se então a votação nominal: O Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo II  foi aprovado por unanimidade em pri-
meira votação. Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo III – O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Livro Primeiro, Títu-
lo I, Capítulo IV do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 35/22 de autoria do Poder Executi-
vo. Passou-se então a votação nominal: O 
Secretário indagou como vota o Vereador An-
tônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo IV  foi aprovado por unanimidade em pri-
meira votação. Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo V- O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Livro Primeiro, Títu-
lo I, Capítulo V do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. 
Passou-se então a votação nominal: O Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 

o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo V  foi aprovado por unanimidade em pri-
meira votação. Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo VI - O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Livro Primeiro, Títu-
lo I, Capítulo VI,  Projeto de Lei Complemen-
tar nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. 
Passou-se então a votação nominal: O Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo VI foi aprovado por unanimidade em pri-
meira votação. Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo VII –  O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Livro Primeiro, Títu-
lo I, Capítulo VII do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 35/22 de autoria do Poder Executi-
vo. Passou-se então a votação nominal: O 
Secretário indagou como vota o Vereador An-
tônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo VII do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Primeiro, Título I, Capítulo VIII –  
O Presidente solicitou ao Secretário que fizes-
se a votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Livro Primeiro, Título I, 
Capítulo VIII do Projeto de Lei Complementar 
nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. Pas-
sou-se então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Pri-
meiro, Título I, Capítulo VIII do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Primeiro, Título I, Ca-
pítulo IX –  O Presidente solicitou ao Secretá-
rio que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Pri-
meiro, Título I, Capítulo IX do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 

declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo IX do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Primeiro, Título I, Capítulo X –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Primeiro, Título I, Capítulo 
X do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Pri-
meiro, Título I, Capítulo X do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Primeiro, Título I, Ca-
pítulo XI –  O Presidente solicitou ao Secretá-
rio que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Pri-
meiro, Título I, Capítulo XI do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo XI do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Primeiro, Título I, Capítulo XII –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Primeiro, Título I, Capítulo 
XII do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 
de autoria do Poder Executivo. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Pri-
meiro, Título I, Capítulo XII do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação.  Livro Primeiro, Título I, 
Capítulo XIII –  O Presidente solicitou ao Se-
cretário que fizesse a votação chamando nomi-
nalmente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Pri-
meiro, Título I, Capítulo XIII do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 

Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título I, Capí-
tulo XIII do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Primeiro, Título I, Capítulo XIV –  
O Presidente solicitou ao Secretário que fizes-
se a votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Livro Primeiro, Título I, 
Capítulo XIV do Projeto de Lei Complementar 
nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. Pas-
sou-se então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Livro Primei-
ro, Título I, Capítulo XIV do Projeto de 
Lei Complementar nº 35/2022 de autoria 
do Poder Executivo foi aprovada por 
unanimidade em primeira votação. Livro 
Primeiro, Título I, Capítulo XV –  O Pre-
sidente solicitou ao Secretário que fizes-
se a votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse favorável ou contrário ao Livro 
Primeiro, Título I, Capítulo XV do Pro-
jeto de Lei Complementar nº 35/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se 
então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Medei-
ros Pereira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Ricardo Geraldo Dias, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Livro Primei-
ro, Título I, Capítulo XV do Projeto de 
Lei Complementar nº 35/2022 de autoria 
do Poder Executivo foi aprovada por 
unanimidade em primeira votação. Livro 
Primeiro, Título I, Capítulo XVI –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fi-
zesse a votação chamando nominalmen-
te e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro 
Primeiro, Título I, Capítulo XVI do Pro-
jeto de Lei Complementar nº 35/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se 
então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Medei-
ros Pereira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 

como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Ricardo Geraldo Dias, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Livro Primei-
ro, Título I, Capítulo XVI do Projeto de 
Lei Complementar nº 35/2022 de autoria 
do Poder Executivo foi aprovada por 
unanimidade em primeira votação. Livro 
Primeiro, Título I, Capítulo XVII –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fi-
zesse a votação chamando nominalmen-
te e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro 
Primeiro, Título I, Capítulo XVII do 
Projeto de Lei Complementar nº 35/22 
de autoria do Poder Executivo. Passou-
-se então a votação nominal: O Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Antô-
nio Gilmar de Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Fernando 
Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a 
mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues 
Moreira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Livro Primei-
ro, Título I, Capítulo XVII do Projeto de 
Lei Complementar nº 35/2022 de autoria 
do Poder Executivo foi aprovada por 
unanimidade em primeira votação. Livro 
Primeiro, Título II, Capítulo I –  O Presi-
dente solicitou ao Secretário que fizesse 
a votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse favorável ou contrário ao Livro 
Primeiro, Título II, Capítulo I do Projeto 
de Lei Complementar nº 35/22 de auto-
ria do Poder Executivo. Passou-se então 
a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título II, 
Capítulo I do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade 
em primeira votação.  Livro Primeiro, 
Título II, Capítulo II –  O Presidente so-
licitou ao Secretário que fizesse a vota-
ção chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Livro Primeiro, Títu-
lo II, Capítulo II do Projeto de Lei Com-
plementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 

o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Pri-
meiro, Título II, Capítulo II do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Primeiro, Título II, 
Capítulo III –  O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Pri-
meiro, Título II, Capítulo III do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Primeiro, Título II, Capí-
tulo III do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Primeiro, Título II, Capítulo IV –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Primeiro, Título II, Capítulo 
IV do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 
de autoria do Poder Executivo. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Pri-
meiro, Título II, Capítulo IV do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Primeiro, Título II, 
Capítulo V –  O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Pri-
meiro, Título II, Capítulo V do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 



declarou que o Livro Primeiro, Título II, Capí-
tulo V do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Segundo, Título I, Capítulo I –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Segudo, Título I, Capítulo I 
do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Se-
gundo, Título I, Capítulo I do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Segundo, Título I, Ca-
pítulo II –  O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Livro Segudo, Título 
I, Capítulo II do Projeto de Lei Complementar 
nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. Pas-
sou-se então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Se-
gundo, Título I, Capítulo II do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Segundo, Título I, Ca-
pítulo III –  O Presidente solicitou ao Secretá-
rio que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Segu-
do, Título I, Capítulo III do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Segundo, Título I, Capí-
tulo III do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Segundo, Título I, Capítulo IV –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Segudo, Título I, Capítulo 
IV do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 
de autoria do Poder Executivo. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 

mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Se-
gundo, Título I, Capítulo IV do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Segundo, Título I, Ca-
pítulo V –  O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Livro Segudo, Título 
I, Capítulo V do Projeto de Lei Complementar 
nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. Pas-
sou-se então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Se-
gundo, Título I, Capítulo V do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação.  Livro Segundo, Título I, 
Capítulo VI –  O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Segu-
do, Título I, Capítulo VI do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Segundo, Título I, Capí-
tulo VI do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Terceiro, Título I, Capítulo I –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Terceiro, Título I, Capítulo 
I do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título I, Capítulo I do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Terceiro, Título I, Ca-
pítulo II –  O Presidente solicitou ao Secretário 
que fizesse a votação chamando nominalmente 
e que cada Vereador ao ser chamado votasse 
favorável ou contrário ao Livro Terceiro, Títu-
lo I, Capítulo II do Projeto de Lei Complemen-
tar nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. 
Passou-se então a votação nominal: O Secretá-
rio indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Felipe Ramos Vilas 
Souza, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Flá-
vio Alves de Sousa, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 

Vereador Gilberto Marques de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Terceiro, Título I, Capí-
tulo II do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Terceiro, Título I, Capítulo III –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Terceiro, Título I, Capítulo 
III do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 
de autoria do Poder Executivo. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título I, Capítulo III do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Terceiro, Título I, Ca-
pítulo IV –  O Presidente solicitou ao Secretá-
rio que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Tercei-
ro, Título I, Capítulo IV do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Terceiro, Título I, Capí-
tulo IV do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção.  Livro Terceiro, Título I, Capítulo V –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Terceiro, Título I, Capítulo 
V do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título I, Capítulo V do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Terceiro, Título I, Ca-
pítulo VI –  O Presidente solicitou ao Secretá-
rio que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Tercei-

ro, Título I, Capítulo VI do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Terceiro, Título I, Capí-
tulo VI do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Terceiro, Título I, Capítulo VII –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Terceiro, Título I, Capítulo 
VII do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 
de autoria do Poder Executivo. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título I, Capítulo VII do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Terceiro, Título I, Ca-
pítulo VIII –  O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Ter-
ceiro, Título I, Capítulo VIII do Projeto 
de Lei Complementar nº 35/22 de autoria 
do Poder Executivo. Passou-se então a votação 
nominal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Fernando Medeiros 
Pereira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Feli-
pe Ramos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Hen-
rique Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota a 
Vereador Jeferson Pinto de Freitas, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Marcos da Costa Gar-
cia, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Rafael 
Rodrigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Ricardo Geraldo Dias, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Rogério 
da Silva de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereadora Stéfany Carli Oli-
veira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título I, Capítulo VIII do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação. Livro Terceiro, Título I, Ca-
pítulo IX –  O Presidente solicitou ao Secretá-
rio que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Tercei-
ro, Título I, Capítulo IX do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 

favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Terceiro, Título I, Capí-
tulo IX do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção.  Livro Terceiro, Título II, Capítulo I –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Terceiro, Título II, Capítulo 
I do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se então a 
votação nominal: O Secretário indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Fernando Me-
deiros Pereira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Vere-
ador Henrique Silva Oliveira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título II, Capítulo I do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação.  Livro Terceiro, Título II, 
Capítulo II –  O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Tercei-
ro, Título II, Capítulo II do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Terceiro, Título II, Capí-
tulo II do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção.  Livro Terceiro, Título II, Capítulo III –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Terceiro, Título II, Capítulo 
III do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 
de autoria do Poder Executivo. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título II, Capítulo III do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação.   Livro Terceiro, Título II, 
Capítulo IV –  O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Tercei-
ro, Título II, Capítulo IV do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 

Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o Ve-
reador Silvio Mauro Romero, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 
a mesma declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Vinicius Ma-
chado, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Livro Terceiro, Títu-
lo II, Capítulo IV do Projeto de Lei Comple-
mentar nº 35/2022 de autoria do Poder Execu-
tivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação.   Livro Terceiro, Título II, 
Capítulo V –  O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Tercei-
ro, Título II, Capítulo V do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Terceiro, Título II, Capí-
tulo V do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção.  Livro Terceiro, Título II, Capítulo VI –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Terceiro, Título II, Capítulo 
VI do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 
de autoria do Poder Executivo. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título II, Capítulo VI do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação.   Livro Terceiro, Título III, 
Capítulo I –  O Presidente solicitou ao Secretá-
rio que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Tercei-
ro, Título III, Capítulo I do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Terceiro, Título III, Capí-
tulo I do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção.  Livro Terceiro, Título III, Capítulo II –  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Livro Terceiro, Título III, Capítu-
lo II do Projeto de Lei Complementar nº 35/22 
de autoria do Poder Executivo. Passou-se en-
tão a votação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Fer-

DOMINGO,02 de outubro de 2022 Cataguases 5



      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

DOMINGO,02 de outubro de 2022 Cataguases 6

Lei Nº 4.886 de 28 de setembro 
de 2022.

“Altera o inciso “d” do § 2° 
do artigo 3° da Lei Municipal n°. 
4.716/2020”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e, eu sanciono a 
seguinte lei:

Art.1° - Fica alterado o inciso “d” 
do § 2° do Artigo 3° da Lei Munici-
pal n°. 4.716/2020, que passa a vi-
gorar com a seguinte redação.

Artigo 3°. Omissis
§ 1°. Omissis
§ 2°. Omissis
 d)Possuir veículo que atenda aos 

requisitos de idade máxima de 07 
(sete) anos conforme características 
exigidas pela autoridade municipal.

 Art.2° - Esta Lei entra em vigor  
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 28 de setembro de 

2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.887 de 28 de setembro 
de 2022.

“Cria Selo Empresa Amiga da 
Mulher no âmbito do município”.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e, eu sanciono a 
seguinte lei:

 Art.1º - Fica instituído o Selo 
Empresa Amiga da Mulher, distin-
ção a ser concedida anualmente a 
empresas sediadas no Município de 
Cataguases que, comprovadamente, 
contribuam com ações e projetos de 
promoção e defesa dos direitos da 
mulher.

Art.2º - O Selo Empresa Amiga 
da Mulher será atribuído a empresas 
que cumprirem os seguintes requi-
sitos:

I - Apresentação de carta de com-
promisso, constando o planejamen-
to de ações, projetos e programas 
que visem à promoção e à defesa 
dos direitos da mulher;

II - Divulgação, interna e exter-
namente, de ações afirmativas e in-
formativas que contemplem temas 
voltados aos direitos da mulher, 
principalmente sobre a Lei Federal 
n° 11.340, de 07 de agosto de 2006,  
Lei Maria da Penha -. e alterações 
posteriores, e demais dispositivos 
legais que tratem da temática;

III - Manutenção do ambiente de 
trabalho com observância a princí-
pios de saúde, integridades física e 
emocional e à dignidade da mulher;

IV - Celebração de parcerias e 
convênios com órgãos ou institui-
ções públicas e privadas sem fins 
lucrativos que visem à qualificação 
profissional, à inclusão. o bem-estar 
e o desenvolvimento da mulher no 
mercado de trabalho e na sociedade;

V - Garantia de acessibilidade e 
condições adequadas de trabalho 
para as mulheres com deficiência;

VI - Apoio às mulheres integran-
tes do seu quadro de pessoal que 
forem vítimas de qualquer tipo de 
assédio, violência psicológica ou 
física ou tiverem os seus direitos 
violados no local de trabalho;

VII - Incentivo à oferta de cursos 
de capacitação e de emprego para 
mulheres vítimas de violência do-
méstica ou sexual;

VIII - Promoção de ações internas 
de acolhimento a mulheres vítimas 
de violência doméstica;

IX - Promoção de ações que di-
vulguem a garantia do pleno direito 
às licenças maternidade e amamen-
tação, bem como experiências de 
ampliação desses direitos;

X - Incentivo à valorização das 
mulheres no mercado de trabalho, 
promovendo a igualdade de gênero 
em seu quadro de pessoal, notada-
mente em termos remuneratórios, 
sempre que houver isonomia de es-
colaridade, função e jornada de tra-

balho na equiparação entre homens 
e mulheres; 

XI - Desenvolvimento de ações, 
projetos, palestras ou programas de 
prevenção e combate ao assédio, à 
violência e à violação de direitos 
contra a mulher.

Art.3º - A concessão do “Selo 
Empresa Amiga da Mulher” não 
tem caráter pecuniário e não enseja 
qualquer benefício ou isenção fiscal 
às empresas, fornecedores e presta-
dores de serviços agraciados com a 
honraria

Art.4º - O Selo Empresa Amiga 
da Mulher terá validade de 01 (um) 
ano, a partir da sua concessão, po-
dendo ser renovado, por igual pe-
ríodo, no término de sua vigência, 
desde que atendidos os requisitos 
referidos no art. 2° desta Lei.

§1º - O Selo Empresa Amiga da 
Mulher poderá ser suspenso e/ou 
cassado antes da expiração do tem-
po de validade se houver por parte 
da Empresa interrupção das boas 
práticas de responsabilidade social 
que violem os direitos da mulher.

§2º - Não haverá limitação à re-
novação da validade do Selo de que 
trata esta Lei, observados os requisi-
tos nela estabelecidos.

Art.5º - As empresas contempla-
das com o Selo Empresa Amiga 
da Mulher poderão empregá-lo em 
embalagens ou peças de publicidade 
durante o período de sua vigência.

Art.6º - Podendo o Poder Executi-
vo Municipal realizar a publicidade 
a respeito das empresas contempla-
das com o Selo Empresa Amiga da 
Mulher.

Art.7º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 28 de setembro de 

2022.
José Henriques
Prefeito
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

 DECRETO Nº 5.648/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais que trata o artigo 85 e 
inciso IV do artigo 60 da Lei Orgâ-
nica do Município;

DECRETA:
Art.1º - Fica nomeado o Senhor 

DANIEL RENAUT DE CASTRO, 
ocupante do cargo de Livre Nome-
ação e Exoneração de Coordenador 
Executivo, para responder pelo car-
go de Livre Nomeação e Exonera-
ção de SECRETÁRIO DE SERVI-
ÇOS URBANOS, no período de 03 
de outubro de 2022 a 23 de outubro 
de 2022, em substituição ao Secre-
tário titular da pasta, Sr. CARLOS 
HENRIQUES PIRES JÚNIOR, por 
motivos de férias.

Art2º- Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 471/2022
Institui Processo Administrativo 

nº 031/2022 em face da empresa 
100% EMBALAGENS DISTRI-
BUIDORA ALÉM PARAÍBA 
LTDA, em razão de descumprimen-
to da Ata de Registro de Preço nº 
035/2021, designa Comissão Pro-
cessante.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a empre-
sa processada não cumpriu o contra-
to e não forneceu 400 (quatrocentas) 
unidades de cloro 2 litros, item 06, 
400 (quatrocentas) unidades de de-
sinfetante 2 litros, item 9, 200 (du-
zentas) unidades de sabonete 90 
gramas, item 39, 160 (cento e ses-
senta) unidades de sabonete liquido 
c/5 litros, item 40, do Processo Li-
citatório nº 026/2021, Ata de Regis-
tro de Preços nº 035/2021 e AF nº 
334/2022 de 03 de janeiro de 2022, 
AF nº1002/2022 de 07 de fevereiro 
de 2022 e AF nº1270/2022 de 07 de 
março de 2022.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Processo 

Administrativo, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.879/2022, em des-
favor da empresa EMBALAGENS 
DISTRIBUIDORA ALÉM PARAÍ-
BA LTDA, em razão de descumpri-
mento do que dispõem os artigos 78, 
incisos I e II da Lei 8.666/93 e artigo 
7º da Lei 10520/2002.

 Art. 2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo Ad-
ministrativo os seguintes servidores, 
sob a presidência do primeiro:

  I-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

   II-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

 III-FABRÍCIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 

do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei nº 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das 
normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao se-
guinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 28 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 472 de 29 de se-
tembro de 2022.

“PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 026/2022 – CLM FARMA CO-
MÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTO LTDA – PRO-
CESSO SUSPENSO”

O Prefeito de Cataguases, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela 
alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, que dispõe sobre a responsa-
bilização de pessoas jurídicas, con-
siderando que a empresa processada 
respondeu que os medicamentos 
foram enviados, considerando que 
a Secretaria de Saúde informou que 
os medicamentos ainda não chega-
ram, determino a suspensão proces-
sual pelo prazo de 30 (trinta) dias a 
partir da data da publicação desta 
portaria. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 473 de 29 de se-
tembro de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 013/2022 – LYRON INFOR-
MÁRTICA LTDA – PROCESSO 
SUSPENSO

O Prefeito de Cataguases, no uso 
de suas atribuições, conferidas pela 
alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, que dispõe sobre a responsa-
bilização de pessoas jurídicas, con-
siderando que a empresa processada 
propôs a troca do equipamento, con-
siderando que a empresa enviará o 
item via transportadora, determino a 
suspensão processual pelo prazo de 
30 (trinta) dias a partir da data da 
publicação desta portaria. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

 PORTARIA Nº 474/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora ADRIANA 
APARECIDA SENA SILVA GON-
ÇALVES, selecionada conforme 
Resolução nº 06/2018 para exer-
cício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA N° 475 28 de setem-
bro de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 017/2022 – AS DISTRIBUIDO-
RA DA FAMÍLIA - APLICAÇÃO 
DA PENALIDADE DE ADVER-
TÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO DE 
DECISÃO ADMINISTRATIVA 
- ARQUIVAMENTO DO PROCE-
DIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atri-
buições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Federal 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 
Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.420, de 18 de mar-
ço de 2015, que dispõe sobre a res-
ponsabilização de pessoas jurídicas, 
considerando as provas carreadas 
ao processo, com atenção ao devi-

nando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título III, Capítulo II do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação.  Livro Terceiro, Título III, 
Capítulo III –  O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Tercei-
ro, Título III, Capítulo III do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Terceiro, Título III, Capí-
tulo III do Projeto de Lei Complementar nº 
35/2022 de autoria do Poder Executivo foi 
aprovada por unanimidade em primeira vota-
ção. Livro Terceiro, Título III, Capítulo IV –  
O Presidente solicitou ao Secretário que fizes-
se a votação chamando nominalmente e que 
cada Vereador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Livro Terceiro, Título III, 
Capítulo IV do Projeto de Lei Complementar 
nº 35/22 de autoria do Poder Executivo. Pas-
sou-se então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Flávio Alves de 
Sousa, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota a Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Mar-
cos da Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Rodrigo Xavier 
Cardoso, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Ro-
gério da Silva de Oliveira Filho, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador Vi-
nicius Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Livro Ter-
ceiro, Título III, Capítulo IV do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do Poder 
Executivo foi aprovada por unanimidade em 
primeira votação.  Livro Terceiro, Título III, 
Capítulo V –  O Presidente solicitou ao Secre-
tário que fizesse a votação chamando nominal-
mente e que cada Vereador ao ser chamado 
votasse favorável ou contrário ao Livro Tercei-
ro, Título III, Capítulo V do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do Poder 
Executivo. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Silvio Mauro Romero, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presi-

dente declarou que o Livro Terceiro, Tí-
tulo III, Capítulo V do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/2022 de autoria do 
Poder Executivo foi aprovada por unani-
midade em primeira votação. Livro Ter-
ceiro, Título III, Capítulo VI –  O Presi-
dente solicitou ao Secretário que fizesse 
a votação chamando nominalmente e 
que cada Vereador ao ser chamado vo-
tasse favorável ou contrário ao Livro 
Terceiro, Título III, Capítulo VI do Pro-
jeto de Lei Complementar nº 35/22 de 
autoria do Poder Executivo. Passou-se 
então a votação nominal: O Secretário 
indagou como vota o Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Fernando Medei-
ros Pereira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Henrique Silva Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota a Vereador 
Jeferson Pinto de Freitas, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Ricardo Geraldo Dias, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Silvio Mauro Romero, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereadora 
Stéfany Carli Oliveira, a mesma decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Macha-
do, o mesmo declarou voto favorável. O 
Presidente declarou que o Livro Tercei-
ro, Título III, Capítulo VI do Projeto de 
Lei Complementar nº 35/2022 de autoria 
do Poder Executivo foi aprovada por 
unanimidade em primeira votação. Livro 
Quarto –  O Presidente solicitou ao Se-
cretário que fizesse a votação chamando 
nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Livro Quarto, do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do 
Poder Executivo. Passou-se então a vo-
tação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Quarto do Projeto 
de Lei Complementar nº 35/2022 de au-
toria do Poder Executivo foi aprovada 
por unanimidade em primeira votação. 
Livro Quinto –  O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Livro Quinto, do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do 
Poder Executivo. Passou-se então a vo-
tação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 

Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Quinto do Projeto 
de Lei Complementar nº 35/2022 de au-
toria do Poder Executivo foi aprovada 
por unanimidade em primeira votação. 
Livro Sexto –  O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou con-
trário ao Livro Sexto, do Projeto de Lei 
Complementar nº 35/22 de autoria do 
Poder Executivo. Passou-se então a vo-
tação nominal: O Secretário indagou 
como vota o Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, o mesmo declarou voto fa-
vorável; o Secretário indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Pereira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Flávio Alves 
de Sousa, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Henrique Silva Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota a Vereador Jeferson Pinto de 
Freitas, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Rafael Rodrigues Moreira, o mesmo de-
clarou voto favorável; o Secretário inda-
gou como vota o Vereador Ricardo Ge-
raldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rodrigo Xavier Cardo-
so, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Verea-
dor Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Vinicius Machado, o mesmo 
declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Livro Sexto do Projeto de 
Lei Complementar nº 35/2022 de autoria 
do Poder Executivo foi aprovada por 
unanimidade em primeira votação. 
PROJETO DE LEI APROVADO DO 
LEGISLATIVO: Nº 29/2022 – Permite a 
reutilização de documentos não sigilo-
sos, em papel. Vereador JEFERSON 
FREITAS. Parecer da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação exarado 
pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado o parecer em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. Co-
locado o projeto em discussão e votação 
foi aprovado com votos contrários dos 
Vereadores: Silvio Romero, Stéfany 
Carli e Ricardo Dias. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO 
APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO: 
Nº 04/2022 – Altera-se a Lei Complementar nº 
3.800 de 2009 que Dispõe sobre o Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissionais da 
Educação Municipal e dá outras providências. 
Vereadora STÉFANY CARLI OLIVEIRA.  O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Projeto de Lei Complementar nº 
04/22 de autoria da Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira. Passou-se então a votação nominal: 
O Secretário indagou como vota o Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que o Projeto de Lei Complementar 
nº 04/2022 de autoria da Vereadora Stéfany 
Carli Oliveira foi aprovado por unanimidade 
em segunda votação. PROJETOS DE DE-
CRETOS LEGISLATIVOS APROVADOS: 
Concedendo Título de Líder Comunitário às 
seguintes personalidades: APARECIDA 
EDNA NUNES SANTOS,  ELISABETE 
INEZ DE OLIVEIRA ARAÚJO RIBEIRO,    
FERNANDO JOSÉ RIOS DE OLIVEIRA, 
FERNANDO MEDEIROS PEREIRA, GIL-
BERTO ALMEIDA MOREIRA DE SOUZA,      
IOLANDA TEIXEIRA MENDES, IVANIR 
PEREIRA DE SOUZA , JOSÉ ANTÔNIO 
CASTELANO, PASTOR JOSÉ AUGUSTO 
ROQUE BARBOSA,  MARIA EUNICE PE-
REIRA RAMOS, ROBERTO CARLOS DE 
OLIVEIRA MARTINS,  ROGÉRIO BRAGA 
DE SOUZA, RONALDO DIAS ALBANO,  
SILVIO MAURO ROMERO,  SÔNIA RO-
DRIGUES DA SILVEIRA OLIVEIRA. Verea-
dores da Câmara Municipal de Cataguases. O 
Presidente solicitou ao Secretário que fizesse a 
votação chamando nominalmente e que cada 
Vereador ao ser chamado votasse favorável ou 
contrário aos Projetos de Decretos Legislati-
vos. Passou-se então a votação nominal: O 
Secretário indagou como vota o Vereador An-
tônio Gilmar de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Felipe Ramos 
Vilas Souza, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o Verea-
dor Flávio Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Gilberto Marques de Oliveira, 

o mesmo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota a Vereador Je-
ferson Pinto de Freitas, a mesma declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodrigues Mo-
reira, o mesmo declarou voto favorável; o Se-
cretário indagou como vota o Vereador Ricar-
do Geraldo Dias, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o mesmo 
declarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota o Vereador 
Silvio Mauro Romero, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como vota o 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, a mesma de-
clarou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Vinicius Machado, o 
mesmo declarou voto favorável. O Presidente 
declarou que os Projetos de Decretos Legisla-
tivos foram aprovados por unanimidade. Nada 
mais havendo a tratar o Presidente, Vereador 
Felipe Ramos, deu por encerrada a Sessão Or-
dinária e eu, Vereador Vinicius Machado, 1º 
Secretário, lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com o Presidente, Vice-Presidente 
e demais Vereadores que queiram assiná-la. 
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 480/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do se-

nhor FLÁVIO FERREIRA PEN-
NA, aprovado em 2º lugar no Con-
curso Público regido pelo Edital nº 
001/2018, para exercício do cargo 
de MÉDICO OFTALMOLOGIS-
TA, com lotação na Secretaria de 
Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de setembro de 

2022.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
 PORTARIA Nº 481/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação da se-

nhora LÍVIA IGLESIAS CORRÊA 
DE PAIVA, aprovada em 4º lugar no 
Concurso Público regido pelo Edital 
nº 001/2018, para exercício do car-
go de FISCAL SANITÁRIO, com 
lotação na Secretaria de Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 482/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação da se-

nhora MÁRCIA TEIXEIRA PE-
REIRA, aprovada em 12º lugar no 
Concurso Público regido pelo Edital 
nº 001/2018, para exercício do car-
go de OPERÁRIO, com lotação na 
Secretaria de Serviços Urbanos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 483/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do 

senhor MILTON FLÁVIO MAR-
QUES DE BARROS, aprovada em 
11º lugar no Concurso Público re-
gido pelo Edital nº 001/2018, para 
exercício do cargo de OPERÁRIO, 
com lotação na Secretaria de Servi-
ços Urbanos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 484/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal.

 RESOLVE: 
I – Conceder, a pedido, retor-

no ao trabalho à servidora Pública 
Municipal MARCELY DE SOUZA 
HENRIQUES DE MAGALHÃES, 
matrícula 154070, ocupante do car-
go de Provimento Efetivo de DIS-
CIPLINÁRIO, que se encontrava de 
Licença Sem Vencimentos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

do processo legal, à ampla defesa e 
ao contraditório; o Chefe do Exe-
cutivo, nos uso de sua atribuições, 
decorrido o prazo de recurso admi-
nistrativo concedido à Empresa Pro-
cessada,  HOMOLOGA a decisão 
DETERMINO pela aplicação de 
uma advertência por escrito, confor-
me cláusula 9.8 da Ata de Registro 
de Preços nº148/2021, consideran-
do que somente após a instauração 
do presente processo, a empresa ré 
entregou os itens solicitados.Após, 
certifique-se o transitado em julgado 
da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 476 de 28 de se-
tembro de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 018/2022 – EASYTECH IN-
FORMÁTICA LTDA - APLICA-
ÇÃO DA PENALIDADE DE AD-
VERTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO 
DE DECISÃO ADMINISTRATIVA 
- ARQUIVAMENTO DO PROCE-
DIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atri-
buições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Federal 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 
Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.420, de 18 de mar-
ço de 2015, que dispõe sobre a res-
ponsabilização de pessoas jurídicas, 
considerando as provas carreadas 
ao processo, com atenção ao devi-
do processo legal, à ampla defesa e 
ao contraditório; o Chefe do Exe-
cutivo, nos uso de sua atribuições, 
decorrido o prazo de recurso admi-
nistrativo concedido à Empresa Pro-
cessada,  HOMOLOGA a decisão 
DETERMINO pela aplicação de 
uma advertência por escrito, confor-
me cláusula 9.8 da Ata de Registro 
de Preços nº 009/2022, consideran-
do que somente após a instauração 
do presente processo, a empresa ré 
entregou os itens solicitados.Após, 
certifique-se o transitado em julgado 
da decisão e arquive-se. 

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 477/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora MARIA JULIA-
NA RODRIGUES GREGÓRIO, se-
lecionada em 42º lugar no Processo 
Seletivo simplificado regido pelo 
Edital nº 001/2021, para exercício 
do cargo de AUXILIAR DE SER-
VIÇOS GERAIS, com base na Lei 
nº 4.223/2015, com lotação na Se-
cretaria de Administração.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 478/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária do senhor MAX MILLER 
MEDEIROS PRINCISVAL, se-
lecionado conforme Resolução nº 
06/2018 para exercício do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇO ESCO-
LAR, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secreta-
ria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de setembro de 

2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
 PORTARIA Nº 479/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação do se-

nhor FELIPE GONÇALVES LEI-
TE NÓBREGA, aprovado em 13º 
lugar no Concurso Público regido 
pelo Edital nº 001/2018, para exer-
cício do cargo de OPERÁRIO, com 
lotação na Secretaria de Serviços 
Urbanos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de setembro de 

2022.
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AVISO DE ABERTURA DAS PRO-
POSTAS DE PREÇOS

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
184/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques, tendo 
em vista que expirou o prazo recursal re-
ferente à fase de habilitação, comunica 
a todos os interessados que fará no dia 
03 de outubro de 2022 às 9 h na Gale-
ria Salgado Filho, situado na Rua Major 
Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) n° 
03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura dos envelo-
pes de “Proposta Comercial” das empre-
sas habilitadas do Processo Licitatório 
nº 184/2022 na modalidade Tomada de 
Preço nº 012/2022, Tipo Menor Preço 
Global, para pavimentação asfáltica em 
CBUQ e calçamento em bloco de con-
creto sextavo na rua Juca Furtado no 
Bairro Sol Nascente na cidade de Cata-
guases-MG.

Qualquer dúvida entrar em contato 
através do e-mail licitacaopmcatagua-
ses@gmail.com 

Cataguases, 29 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses/MG

EXTRATO DE EDITAIS
 
EDITAL REPUBLICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

191/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

109/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 17 de novembro de 2022 às 9 h na 
Galeria Salgado Filho, situado na Rua 
Major Vieira, 212 Loja (conjunto de sa-
las) n° 03, 1° pavimento, Centro na ci-
dade de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 191/2022 na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 039/2022, 
Registro de Preços n° 109/2022, Tipo 
menor preço por item, para registrar pre-
ços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em serviço 
de segurança desarmada para eventos 
culturais e esportivos no município de 

Cataguases/MG.
Valor estimado: R$ 66.933,00
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 23 de setembro 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
218/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
047/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
127/2022

O Município de Cataguases, por meio 
de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 17 de outubro de 2022 às 9 h na Ga-
leria Salgado Filho, situado na Rua Ma-
jor Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) 
n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 218/2022 na modalidade 
Pregão Presencial nº 047/2022, Regis-
tro de Preços n° 127/2022, Tipo menor 
preço por item, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviço de organização 
de feiras literárias para o evento FLICA 
– Festa Literária de Cataguases em aten-
dimento ao solicitado pela Secretaria de 
Cultura e Turismo do município de Ca-
taguases.

Valor estimado: R$ 49.000,00
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 27 de setembro 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
219/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 016/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques comu-
nica a todos os interessados que fará no 
dia 18 de outubro de 2022 às 9 h na Ga-
leria Salgado Filho, situado na Rua Ma-

jor Vieira, 212 Loja (conjunto de salas) 
n° 03, 1° pavimento, Centro na cidade de 
Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 219/2022 na modalidade 
Tomada de Preços nº 016/2022, Tipo 
menor preço global, para contratação de 
empresa especializada em obra de refor-
ma do Mercado Produtor da cidade de 
Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 82.266,89
Os interessados poderão adquirir o 

edital através do site www.cataguases.
mg.gov.br/licitacoes e qualquer dúvida 
entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 27 de setembro 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
222/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
101/2022

UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Contratação de empresa es-

pecializada em seguro total de veículos 
para atender à frota da Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Cataguases/MG.

Data de realização: 20 de outubro de 
2022, às 9 h. 

Valor estimado: R$ 10.453,33
Disponibilidade do Edital: sede da 

Prefeitura Municipal de Cataguases/MG 
na Praça Santa Rita, 462, Centro, Cata-
guases/MG, por e-mail no seguinte en-
dereço: pregaocataguases@gmail.com 
e pelo portal de compras do Governo 
Federal: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Todas as referências de tempo obede-
cerão ao horário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima
Cataguases, 27 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses    

EDITAL REPUBLICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

197/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 

040/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

113/2022
O Município de Cataguases, por meio 

de seu Prefeito Sr. José Henriques co-
munica a todos os interessados que fará 
no dia 19 de outubro de 2022 às 9 h na 
Galeria Salgado Filho, situado na Rua 
Major Vieira, 212 Loja (conjunto de sa-
las) n° 03, 1° pavimento, Centro na ci-
dade de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 197/2022 na mo-
dalidade Pregão Presencial nº 040/2022, 
Registro de Preços n° 113/2022, Tipo 
menor preço por item, para registrar pre-
ços para futura e eventual contratação 
de empresa especializada em serviço e 
obra de perfuração e instalação de poço 
tubular profundo com dispositivo para 
bombeamento e o fornecimento de to-
dos materiais necessários à execução do 
serviço em atendimento à Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente da cidade 
de Cataguases-MG.

Valor estimado: R$ 68.319,44
Os interessados poderão adquirir o edi-

tal através do site www.cataguases.mg.gov.
br/licitacoes e qualquer dúvida entrar em 
contato pelo tel: (32) 99940-5331 ou atra-
vés do e-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 29 de setembro de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Catagua-

ses

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

195/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

091/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 

111/2022
OBJETO: Registrar preços para fu-

tura e eventual contratação de empresas 
para manutenção preventiva e corretiva 
incluindo o fornecimento de peças elé-
tricas e mecânicas para os veículos leves 
e pesados da Secretaria Municipal de 
Educação da cidade de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMO-
LOGAÇÃO: 27/09/2022

EMPRESAS: DEBORA SOARES 
NOBREGA, JACARE R E L SERVI-
ÇOS E COMERCIO DE PEÇAS

Lotes frustrados: XI, XII, XIII, XIV, 
XV, XVI

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

216/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

043/2022
O Processo Licitatório nº 216/2022, 

Dispensa de Licitação N.° 043/2022, 
atendeu às formalidades legais, confor-
me demonstrado nos atos praticados e 
confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. 
Com tais fundamentos, RATIFICO o 
procedimento para contratação da em-
presa STTORICO SISTEMAS LTDA 
CNPJ 14.129.074/0001-37 para forne-
cimento de solução WEB para geren-
ciamento, controle e automatização das 
operações de consignação com lança-
mento em folha de pagamento sem custo 
pela execução dos serviços pela contra-
tada, através de Contrato de Comodato 
conforme ofício 332/2022 da Secretaria 
de Administração.

Justificativa: Artigo 24, inc.I da Lei 
8.666/93

Cataguases (MG), 26 de setembro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

217/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-

ÇÃO Nº 012/2022
O Processo Licitatório nº 217/2022, 

Inexigibilidade de Licitação N.° 
012/2022, atendeu às formalidades le-
gais, conforme demonstrado nos atos 
praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamen-
tos, RATIFICO com valor total de R$ 

6.560,00 (seis mil, quinhentos e sessen-
ta reais) a ACI COMERCIO EIRELI, 
CNPJ 71.208.094/0001-37, para contra-
tação de empresa para manutenção e for-
necimento de peças de câmara de vacina 
da marca Elber para atender às deman-
das da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Cataguases/MG conforme 
ofício 117/2022 da Secretaria de Saúde.

Justificativa: Artigo 25, inc.I da Lei 
8.666/93

Cataguases (MG), 28 de setembro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

220/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-

ÇÃO Nº 013/2022
O Processo Licitatório nº 220/2022, 

Inexigibilidade de Licitação N.° 
013/2022, atendeu às formalidades le-
gais, conforme demonstrado nos atos 
praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamen-
tos, RATIFICO com valor total de R$ 
127.040,00 (cento e vinte e sete mil e 
quarenta reais) a ESPOSTO & MOREI-
RA LTDA, CNPJ 15.561.881/0001-97, 
para aquisição de sistema operacional 
e manutenção para 03 estações tele-
métricas já instaladas no município e 
manutenção de 05 unidades que serão 
instaladas pela UEMG – Universidade 
Estadual de Minas Gerais e pelo forneci-
mento e operação de sistema operacional 
conforme ofício CI 331/2022 e termo de 
referência do Setor de Compras através 
de seu Coordenador e Agente de Contra-
tação Tiago R. de S. Reis.

Justificativa: Artigo 74, inc. I da Lei 
14.133/2021

Cataguases (MG), 28 de setembro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 

221/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-

ÇÃO Nº 014/2022
O Processo Licitatório nº 221/2022, 

Inexigibilidade de Licitação N.° 
014/2022, atendeu às formalidades le-
gais, conforme demonstrado nos atos 
praticados e confirmado pelo Parecer 
Jurídico anexo. Com tais fundamen-
tos, RATIFICO com valor total de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil re-
ais) a MYSSIOR E VALADARES SO-
CIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 
32.071.553/0001-21, para contratação 
de empresa para serviços de natureza 
jurídica para atuação em processos ju-
diciais e administrativos de interesse 
do município de Cataguases, bem como 
assessoria jurídica integral e estratégica 
nos processos judiciais e extrajudiciais 
do município de Cataguases conforme 
ofício CI 283/2022 e termo de referên-
cia do Setor de Compras através de seu 
Coordenador e Agente de Contratação 
Tiago R. de S. Reis.

Justificativa: Artigo 74, inc. III da Lei 
14.133/2021

Cataguases (MG), 28 de setembro de 
2022.

José Henriques/ Prefeito de Catagua-
ses

EXTRATO DE LICITAÇÃO DE-
SERTA PRIMEIRA VEZ

LICITAÇÃO DESERTA PELA PRI-
MEIRA VEZ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
191/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
039/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
109/2022

OBJETO: Registrar preços para futura 
e eventual contratação de empresa espe-
cializada em serviço de segurança desar-
mada para eventos culturais e esportivos 
no município de Cataguases/MG.

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de 
setembro do ano de 2022 às 9 h reuniu-
-se o pregoeiro juntamente com a equipe 
de apoio ao pregão para abertura do pro-
cesso licitatório em epígrafe. Ocorre que 
nenhuma empresa manifestou interesse, 
inexistindo propostas classificadas. O 
pregoeiro declara o processo DESERTO 
PELA PRIMEIRA VEZ e envia à Coor-
denação de Licitação.

Cataguases, 23 de setembro de 2022
Neimar Garcia de Oliveira / Pregoeiro
Equipe de apoio: Flavia Baesso Lopes 

da Silva, Monique Queiroz L. de Paula 
Pinto, Miriam do Rosario Oliveira Silva, 
Thiago dos Prazeres Gomes

EXTRATO DE LICITAÇÃO DE-
SERTA PRIMEIRA VEZ

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
197/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 
040/2022

REGISTRO DE PREÇOS N° 
113/2022

OBJETO: Registrar preços para fu-
tura e eventual contratação de empresa 
especializada em serviço e obra de per-
furação e instalação de poço tubular pro-
fundo com dispositivo para bombeamen-
to e o fornecimento de todos materiais 
necessários à execução do serviço em 
atendimento à Secretaria de Agricultura 
e Meio Ambiente da cidade de Catagua-
ses-MG.

Aos 29 (vinte e  nove) dias do mês de 
setembro do ano de 2022 às 9 h reuniu-
-se o pregoeiro juntamente com a equipe 
de apoio ao pregão para abertura do pro-
cesso licitatório em epígrafe. Ocorre que 
nenhuma empresa manifestou interesse, 
inexistindo propostas classificadas. O 
pregoeiro declara o processo DESERTO 
PELA PRIMEIRA VEZ e envia à Coor-
denação de Licitação.

Cataguases, 29 de setembro de 2022
Neimar Garcia de Oliveira / Pregoeiro
Equipe de apoio: Flavia Baesso Lopes 

da Silva, Monique Queiroz L. de Paula 
Pinto, Miriam do Rosario Oliveira Silva, 
Thiago dos Prazeres Gomes
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Gonçalves

RESOLUÇÃO SE Nº 03, DE  27 DE SE-
TEMBRO DE 2022.

Estabelece normas, procedimentos e cro-
nograma para a renovação de matrícula dos 
alunos da Educação Infantil e Ensino Funda-
mental da Rede Municipal de Ensino de Cata-
guases para o ano de 2023.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO, no uso de suas atribuições,  tendo 
em vista o disposto nas Leis Municipais nº 
3.051/2001 e nº 3.800/2009, no artigo 5º, § 
1º, inciso I da Lei Federal nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996; no artigo 53, inciso V da 
Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 
RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre as 

normas, procedimentos e cronograma atinen-
tes à renovação de matrícula dos alunos da 
Rede Municipal de Ensino de Cataguases e 
Instituições Conveniadas de Educação Infantil 
para o ano de 2023.

Art. 2º - Para os fins desta Resolução, 
considera-se renovação de matrícula o ato que 
confirma o direito do aluno à continuidade dos 
estudos, em 2023, na mesma unidade escolar 
em que se encontra matriculado no ano de 
2022.

CAPÍTULO II
DA RENOVAÇÃO DA MATRÍCULA
Art. 3º - O aluno que se encontra matri-

culado em uma escola da Rede Municipal de 
Ensino de Cataguases em 2022 e que pretenda 
prosseguir os estudos na mesma unidade esco-
lar em 2023 terá assegurada a sua permanên-
cia, desde que efetue a renovação da matrícula 
no prazo estabelecido nesta Resolução.

Parágrafo único - Caso a escola não ofereça 
o ano/período de escolaridade que será cursa-
do pelo aluno no ano letivo de 2023, os pais 
ou responsáveis deverão realizar o Cadastro 
Escolar do aluno em data a ser estabelecida em 
resolução própria.

Art. 4º - A renovação da matrícula deverá 
ser feita pelos pais/responsáveis ou pelo pró-
prio aluno, quando maior de idade, no período 
de 03/10/2022 a 07/10/2002 e de 17/10/2022 a 
21/10/2022, de forma presencial, no horário de 
funcionamento da escola do estudante.

Parágrafo único - Quando houver necessi-
dade de atualizar informações do aluno, deve-
rão ser apresentados pelos pais/responsáveis 
os documentos comprobatórios para arquivo 
na pasta individual do estudante, conforme 
solicitação da escola.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 5º - Terá assegurado o direito à conti-

nuidade dos estudos na mesma escola somente 
o aluno que realizar a renovação de sua matrí-
cula no prazo estabelecido no artigo 4º dessa 
Resolução.

Art. 6º - O aluno que não renovar a sua ma-
trícula deverá se inscrever no processo de Ca-
dastro Escolar em época oportuna, caso tenha 
interesse em permanecer na rede pública de 
ensino, submetendo-se aos critérios estabele-
cidos nas Resoluções de Cadastro Escolar a se-
rem publicadas, sem garantia de permanência 
na mesma escola em que esteve matriculado 
em 2022.

Art. 7º - Compete à Secretaria de Educação 
divulgar o período de renovação de matrícula 
na sua rede social e por outros meios cabíveis, 
monitorar todo o processo e orientar as escolas 
municipais da rede.

Art. 8º - Cabe ao gestor escolar:
I - Realizar a divulgação da renovação de 

matrícula na sua comunidade escolar;
II-  Orientar e acompanhar o processo de 

renovação de matrícula junto à comunidade 
escolar;

II - Conferir junto ao setor de secretaria es-
colar o quantitativo de matrículas renovadas, 
diariamente, e realizar intervenção constante 
junto às famílias, visando oportunizar aos es-
tudantes a continuidade na mesma escola.

III – Orientar o setor de Secretaria Escolar 
a repassar à Secretaria de Educação a relação 
nominal e demais dados dos alunos que fize-
ram a renovação de matrícula no prazo estabe-
lecido por essa Resolução, quando solicitado.

Art. 9° - Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.

Cataguases, aos 27 de setembro de 2022.
Lucí Mara Guedes Gonçalves
Secretária de Educação
José Henriques
Prefeito Municipal de Cataguases              


